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MENSAGEM Nº 640 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.398, 

de 11 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de setembro de 2022, que 

renova, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à Emissora Continental de 

Campos Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 

Janeiro. 
 
 

Brasília, 25 de julho de 2024. 



 

EM nº 00428/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.043691/2013-25, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6398, de 11 de 
agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS 
LTDA. (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, 
publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Campos dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/09/2022 | Edição: 176 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.398, DE 11 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53000.043691/2013-25, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS

LTDA (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960,

publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.043691/2013-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 693/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.398, de 11 de agosto de 2022, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de setembro de 2022, que renova, a partir de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à Emissora Continental de Campos Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes,
Estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 26/07/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5931877 e o código CRC
1E749085 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.043691/2013-25 SEI nº 5931877

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0










































































































































































































TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 26 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 26/05/2015, às 09:34, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0523635 e o código CRC 82433FAF.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  28.928.174/0001-38

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALUYSIO

ABREU

CARDOSO

BARBOSA

073.683.287-47

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional RJ

Campos dos

Goytacazes

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 3675 0,00% 0,00% OM Regional RJ
Campos dos

Goytacazes

CHRISTIANO

ABREU

BARBOSA

039.403.507-02

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 3675 0,00% 0,00% OM Regional RJ
Campos dos

Goytacazes

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional RJ

Campos dos

Goytacazes

DIVA DOS

SANTOS

ABREU

CARDOSO

BARBOSA

034.053.707-87

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional RJ

Campos dos

Goytacazes

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 27650 0,00% 0,00% OM Regional RJ
Campos dos

Goytacazes

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/11/2015          Hora: 11:23:04

 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  073.683.287-47

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALUYSIO

ABREU

CARDOSO

BARBOSA

073.683.287-47

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional RJ

Campos dos

Goytacazes

RADIO

JORNAL DE

MACAE LTADA

40.185.837/0001-77 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional RJ Macaé

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 3675 0,00% 0,00% OM Regional RJ
Campos dos

Goytacazes

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/11/2015          Hora: 11:23:14

 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  039.403.507-02

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CHRISTIANO

ABREU

BARBOSA

039.403.507-02

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Regional RJ

Campos dos

Goytacazes

RADIO

JORNAL DE

MACAE LTADA

40.185.837/0001-77 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional RJ Macaé

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 3675 0,00% 0,00% OM Regional RJ
Campos dos

Goytacazes

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/11/2015          Hora: 11:23:24

 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  034.053.707-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DIVA DOS

SANTOS

ABREU

CARDOSO

BARBOSA

034.053.707-87

RADIO

JORNAL DE

MACAE LTADA

40.185.837/0001-77
Diretor

(ADMINISTRADORA)
0 -- -- OM Regional RJ Macaé

TV PLANICIE

LTDA
31.503.824/0001-08

Diretor (DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- RJ

Campos dos

Goytacazes

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional RJ
Campos dos

Goytacazes

TV PLANICIE

LTDA
31.503.824/0001-08 Sócio 999 0,00% 0,00% TV -- RJ

Campos dos

Goytacazes

RADIO

JORNAL DE

MACAE LTADA

40.185.837/0001-77 Sócio 2450000 0,00% 0,00% OM Regional RJ Macaé

EMISSORA

CONTINENTAL

DE CAMPOS

LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 27650 0,00% 0,00% OM Regional RJ
Campos dos

Goytacazes

 

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/11/2015          Hora: 11:23:29

 

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

CNPJ: 28.928.174/0001-38

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:24:30 do dia 03/11/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/12/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 03/11/2015 11:24



  KHz  

KW KW  mV/m

 

  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  RJ Distrito:  

Município:  Campos dos Goytacazes Sub Distrito:  

Freqüência:  1270 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA Fistel:   01008002542

Nome Fantasia:  CNPJ:   28.928.174/0001-38

Nº Estação:  5533880 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA Nº Fistel:  01008002542

Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

  Dados Técnicos do Canal

Freqüência: Classe: ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: Potência Noturna:
Campo

Caract.(EC):

  Sistema Irradiante

Possui diretivos?: Alt. da Torre:

  Histórico / Observações

Histórico:

SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99;SG27/88,SNC72/90,SSC69/96,RESOLUCAO 

ANATEL 117/99;ATO Nº 66.940, DE 04/09/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 05/09/2007.

Máximo: 250    Digitados: 153

Observação:

ONI/ONI

Máximo: 250    Digitados: 7

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 
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Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  28010300 Logradouro:  RUA DOS ANDRADAS

Número:  109 Complemento:   - 3 ANDAR Bairro:  CENTRO UF:  RJ

Município:  Campos dos Goytacazes Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  Fax:  

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  28010300 Logradouro:  RUA DOS ANDRADAS

Número:  109 Complemento:   3 ANDAR Bairro:  CENTRO UF:  RJ

Município:  Campos dos Goytacazes Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 01008002542

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  04/03/1960 Outorga Jur.

- Selecione -  24/08/1984 Renovação Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  10/09/1999 Multa Jur.

- Selecione -  26/04/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  11/02/2010 Renovação Jur.

- Selecione -  26/07/2011
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  24/08/2012 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

  Dados da Estação

Entidade:
 EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA - CNPJ/CPF(28.928.174

/0001-38)
Situação:

 Entidade não possui

débitos

Município/UF:  CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ Freq. PB:  1270

Indicativo:  ZYJ474 Classe PB:  B

  Características de Operação

Frequência:    MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  RJ Município:  Campos dos Goytacazes

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMPOS DIFUSORA LTDA Campos dos Goytacazes 26/10/1995 26/10/2005

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA Campos dos Goytacazes 01/11/2003 01/11/2013

RADIO CULTURA FLUMINENSE LTDA Campos dos Goytacazes 01/11/1993 01/11/2003

RADIO EDUCADORA GOITACA LTDA Campos dos Goytacazes 01/05/1994 01/05/2004

RADIO JORNAL FLUMINENSE DE CAMPOS LTDA Campos dos Goytacazes 01/05/1994 01/05/2004

RADIO RECORD DE CAMPOS LTDA Campos dos Goytacazes 01/05/2004 01/05/2014

Usuário: -           Data: 03/11/2015          Hora: 11:27:03

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 4 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.043691/2013-25 

Entidade: Emissora Continental de Campos Ltda.  

Localidade: Campos dos Goytacazes UF: RJ Serviço: OM 

Período(s): 01/11/2013 a 01/112023 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
X   

2-5 
(2013) 

16 
(2013) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   6 
(2013) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   7 
(2013) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 X   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); X   98-100 
(2013-2011) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   97 

(2013-2009) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

X   

87 
(2013) 

8 
(2015) 

(0798320) 
8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   67 

(2013) 
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9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
X   68 

(2013) 
10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
X   69 

(2013) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
X   70 

(2013) 
12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
X   71/73 

(2013) 
13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  X   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  X   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 X   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
X   

50-65 
(2013) 

 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição 

cível da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Aluysio Abreu  
Cardoso Barbosa  X  X   

Christiano Abreu 
Barbosa  X  X   

Diva dos Santos 
Abreu Cardoso 

Barbosa 
 X  X   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, 
de 1ª e 2ª instância; 

Aluysio Abreu  
Cardoso Barbosa  X  X   

Christiano Abreu 
Barbosa  X  X   

Diva dos Santos 
Abreu Cardoso 

Barbosa 
 X  X   

19. Certidão de distribuição 

cível da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Aluysio Abreu  
Cardoso Barbosa 

 X  X   

Christiano Abreu 
Barbosa 

 X  X   
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Diva dos Santos 
Abreu Cardoso 

Barbosa  X  X   

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, 
de 1ª e 2ª instância; 

Aluysio Abreu  
Cardoso Barbosa 

 X  X   

Christiano Abreu 
Barbosa 

 X  X   

Diva dos Santos 
Abreu Cardoso 

Barbosa  X  X   

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA  

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela 

Justiça Eleitoral; 

Aluysio Abreu  
Cardoso Barbosa 

 X   

Christiano Abreu 
Barbosa  X   

Diva dos Santos 
Abreu Cardoso 

Barbosa 
 X   

22- certidão criminal da 
Justiça Eleitoral; 

Aluysio Abreu  
Cardoso Barbosa  X   

Christiano Abreu 
Barbosa  X   

Diva dos Santos 
Abreu Cardoso 

Barbosa 
 X   

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Aluysio Abreu  
Cardoso Barbosa  X   

Christiano Abreu 
Barbosa  X   

Diva dos Santos 
Abreu Cardoso 

Barbosa 
 X   

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
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CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
- Declaração previstas no art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – Fls. 8 
- Programação – Fls. 9/10 
- Declaração do Art. 221, II da Constituição Federal – Fls. 11 
- Declaração do Art. 221, IV da Constituição Federal – Fls. 12 
- Declaração da pessoa responsável pela gestão de atividade, pelas áreas editoriais e pela direção de 
programação – Fls. 13 
- Documento de Identificação: Claudio Nogueira Sepulveda (Fls. 14) 
- Declaração do Art. 220, §4º da Constituição Federal – Fls. 15 
- Declaração que conhece e adere às cláusulas que regulam as relações da concessionário ou 
permissionário com o Poder Concedente – Fls. 17 
- Declaração do Art. 220, §5º da Constituição Federal – Fls. 18 
- Laudo de Ensaio – Fls. 19-49(2013) 
- Laudo de Vistoria – Fls 53-65 (2013) 
- Inscrição no CNPJ – 66(2012) 
- Declaração de Composição de Capital Social – Fls. 75/76(2012) 
- 10ª Alteração Contratual – Fls. 77-86 
- RAIS – ANO BASE: 2012 – Fls. 88-96 
Análise:    
Analista: Sérgio Rossi Júnior  

Cargo: Analista 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53000.043691/2013-25

1. Tendo em vista o laudo de vistoria técnica, apresentados às fls. 50-65, pela Emissora Continental de Campos
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Campos de Goytacazes, estado do Rio de Janeiro, com
vistas à renovação da referida permissão, encaminho os autos ao Subgrupo Técnico de Radiodifusão Comercial - STCOM, para análise e
providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Subgrupo Legal de Pós-Outorga - SLPOS informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
03/11/2015, às 18:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0798426 e o código CRC C18B9503.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 24498/2015/SEI-MC

 

Processo nº 53000.043691/2013-25

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Emissora Continental de Campos Ltda., relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Campos de Goytacazes, estado do Rio de
Janeiro, referente ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a manifestação jurídica
referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se
encontra disponível no sítio desta Pasta).

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 0798394), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

RELATIVOS À EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA.:

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

3.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.4. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

3.5. laudo técnico ou declaração, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da
estação de radiodifusão (modelos de ambos os documentos  disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

3.6. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (de 1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de
todos os sócios e administradores (Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.7. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

3.8 prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo
em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.                
     



Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista, em 03/11/2015, às 17:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 03/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
03/11/2015, às 18:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0798402 e o código CRC FD927E1B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 35821/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de novembro de 2015

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA.
Rua dos Andradas, 109, 3º Andar, Centro
28.010-300 Campos do Goytacazes/RJ

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.043691/2013-25

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24.498/2015/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
03/11/2015, às 18:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0798410 e o código CRC 2A29CB44.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 0801106

Data de Envio: 
  04/11/2015 10:41:17

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    aflcontabilidade@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043691/2013-25

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0798410.html
    Nota_Tecnica_0798402.html



Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: RJ Distrito:
Município: Campos dos Goytacazes Sub Distrito:

Freqüência: 1270 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA Fistel: 01008002542 

Nome Fantasia: CNPJ: 28.928.174/0001-38 

Nº Estação: 5533880 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA Nº Fistel: 01008002542

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Campos dos Goytacazes/RJ

Latitude: 21S454391 Longitude: 41W190516 Raio: 80

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 20 48 18 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 41 20 49 00

Local Específico: (opcional)

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: 12701270  KHz Classe: BB  ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: 5 KW Potência Noturna: 0,5 KW Campo Caract.(EC): 323 mV/m

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: NãoNão  Alt. da Torre: 75

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 153





SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 
117/99;SG27/88,SNC72/90,SSC69/96,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº
66.940, DE 04/09/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 05/09/2007.

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 7





ONI/ONI

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 28928174000138 Pesquisar

Razão Social: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:

BOA TARDE 

SRD internet teia menu  ajuda 
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Número do CEP: Logradouro:
Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 22 27331082 Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 3753
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
01/11/2003

SCRAD Técnico: 3752

Data Limite 
Instalação:

Número do Processo: 537700002581993

Fistel: 01008002542

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

47780 DecretoDecreto  PRPR  09/02/1960 04/03/1960 Outorga Jur.Jur. 

90100 DecretoDecreto  PRPR  23/08/1984 24/08/1984 Renovação Jur.Jur. 

41290 DespachoDespacho  MCMC  04/12/1990 Advertência Jur.Jur. 

426 PortariaPortaria  MCMC  01/09/1999 10/09/1999 Multa Jur.Jur. 

295 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/04/2005 26/04/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

93 DespachoDespacho  SSCESSCE  26/03/2009

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

0 DecretoDecreto  PRPR  10/02/2010 11/02/2010 Renovação Jur.Jur. 

206 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/07/2011 26/07/2011
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

325 PortariaPortaria  MCMC  22/08/2012 24/08/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA - CNPJ/CPF(28.928.174/0001-

38)
Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ Freq. PB: 1270

Indicativo: ZYJ474 Classe PB: B

Características de Operação

Frequência: 12701270   MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA  CNPJ:  28.928.174/0001-38 

 Nome Fantasia:  Fistel:  01008002542 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  RJ 

 Localidade:  CAMPOS DOS GOYTACAZES  Classe:  B 

 Freqüência:  1270 kHz  Potência Diurna :  5 kW  Potência Noturna:  0,5 kW 

 Num. Estação:  5533880  Indicativo:  ZYJ474  Telefone (Sede): 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:   Número:  ***  Bairro:  *** 

  Localidade:  UF: 

  Latitude:  20º 48' 18" 00" S   Longitude:  41º 20' 49" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  EASA ENG ASSOCIADOS S/A 
 Fabricante:  PRODUTOS ELETRICOS 
BRASILEIROS 

 Fabricante: 

  Modelo:  A-TB5AB  Modelo:  BY-2X1000TB  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  10 kW  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  *** 

  Código homologação:  028684XXX0281  Código homologação:  073181XXX0166  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Onidirecional/Onidirecional

  Altura da Torre: 75 metros

  Número de Torres: 

  Número de Radiais : 120

 Comprimento dos Radiais (m): 59  

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante: 

 Modelo:  *** 

  Comprimento:   m 

  Impedância:    Ohms 

  Atenuação:    dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  Logradouro:  *** 

  Número:  ***  Número:  *** 

  Bairro:  ***  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  /  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Local de Emissão: 
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL.
/ 

Data da Emissão: 
27/04/2016 16:09:15 

  Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
Subgrupo Técnico de Radiodifusão Comercial
 

NOTA TÉCNICA Nº 9867/2016/SEI-MC

Processo n°: 53000.043691/2013-25.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA., relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a frequência 1270 kHz
(mil duzentos e setenta), classe B, âmbito de atuação regional, na localidade de Campos de Goytacazes - RJ, referente ao período 01/11/2013
a 01/11/2023. Os autos do processo foram encaminhados ao Subgrupo Técnico de Radiodifusão Comercial - STCOM, para análise dos
laudos técnicos apresentados, às fls. 19 a 65.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 116, de 25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes,
em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e
perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou
renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o
atendimento às condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de
televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha
aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais
e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as
que venham a ser baixadas pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados
pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a
execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e condições estabelecidas para essa



execução;

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da
concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao
interesse nacional, depende do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades
educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação
da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação
das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de
Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre
outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de
objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou
documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem
como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

4. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência
– A Entidade não apresentou o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação nos termos da última autorização do poder concedente e
nem laudo de vistoria realizado pela ANATEL.

O transmissor principal (AM5000) difere do autorizado
(A-TB5AB).
Coordenadas apresentadas diferem das aprovadas.

Obs: o formulário do Laudo de Vistoria Técnica para renovação
de outorga encontra-se disponível no sitio eletrônico do Ministério
das Comunicações:(http://www.comunicacoes.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga/)

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito de Renovação de outorga,
padronizado, devidamente preenchido, assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal, nos termos do item 8.4 (subitens 8.4.1 a 8.4.16) da
Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99, em conformidade com a última
autorização do poder concedente.

– A Entidade não apresentou Laudo de Ensaio dos
Transmissores utilizados na estação, conforme última autorização
do poder concedente.

O transmissor principal ensaiado (AM5000) difere do
autorizado (A-TB5AB).

– Laudo de Ensaio dos Transmissores para efeito de Renovação de outorga,
assinado por profissional habilitado, nos termos do item 8.5 (subitens 8.5.1 a
8.5.7) da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99, em conformidade com a ultima
autorização do poder concedente, c/c alínea 'e' do art. 63 da Lei nº 4.117, de 24
de agosto de 1962, e Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.



– Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962, e Decreto-Lei nº 236, de
28 de fevereiro de 1967, art. 63. A pena de suspensão poderá ser
aplicada nos seguintes casos: e) utilização de equipamentos
diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações
técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado.

– Licença de funcionamento com as características técnicas em conformidade
com a última autorização do poder concedente.

Observação Exigência

 

5. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para
a renovação de outorga.

 

6. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão Comercial, para
decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, retificada pela Portaria
n.º 1985/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 11.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

CONCLUSÃO

 

7. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à interessada, conforme itens 3 a 6, com a solicitação de
juntada da documentação faltante, e pela devolução dos autos ao SLPOS, tendo em vista a existência de exigências legais realizadas
por aquele Subgrupo.

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Teles Carneiro Monteiro, Analista de Infraestrutura, em 29/04/2016, às
17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão
Comercial, em 29/04/2016, às 17:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1095493 e o código CRC D663078D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1° andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 14099/2016/SEI-MC

A Sua Senhoria o Senhor

DIVA DOS SANTOS ABREU CARDOSO BARBOSA
Emissora Continental de Campos Ltda.

Rua dos Andradas, 109 - 3º Andar - Centro

28010-300 Campos do Goytacazes - RJ

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n° 53000.043691/2013-25.

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe, efetuada por essa entidade, concessionária do Serviço

de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, na localidade de Campos de Goytacazes - RJ, com utilização da frequência 1270 kHz (mil

duzentos e setenta), para encaminhar a cópia da Nota Técnica n°  9867/2016/SEI-MC, com a indicação das pendências existentes em

destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das

exigências aqui formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador do Subgrupo Técnico de Radiodifusão
Comercial, em 29/04/2016, às 17:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1095512 e o código CRC 5C08512F.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 1103337

Data de Envio: 
  02/05/2016 07:44:33

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    aflcontabilidade@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043691/2013-25

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1095512.html
    Nota_Tecnica_1095493.html



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Protocolo n°: 53000.043691/2013-25

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 10/01/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de Nível Superior, em 10/01/2017, às 15:11,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1611747 e o código CRC 12286EA7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043691/2013-25 SEI nº 1611747

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Alteração de Características Técnicas
 

NOTA TÉCNICA Nº 8060/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53000.043691/2013-25.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA., relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a frequência 1270 kHz
(mil duzentos e setenta), classe B, âmbito de atuação regional, na localidade de Campos de Goytacazes - RJ, referente ao período 01/11/2013
a 01/11/2023. Os autos do processo foram encaminhados à Coordenação de Alteração de Características Técnicas - COACT, para análise
dos laudos técnicos apresentados, às fls. 19 a 65.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de 1998, e demais legislações
pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e
perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou
renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o
atendimento às condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de
televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha
aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais
e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as
que venham a ser baixadas pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados
pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a
execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e condições estabelecidas para essa
execução;



 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da
concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao
interesse nacional, depende do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades
educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação
da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação
das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de
Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre
outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de
objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou
documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem
como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. A interessada foi notificada, por meio do Ofício n.° 14099/2016/SEI-MC, de 29/04/2016, a apresentar as informações
faltantes no prazo de 45 dias, contado da data do recebimento do ofício via AR Postal. Entretanto, esta Pasta não recebeu resposta àquele
Ofício, como também não recebeu informações sobre os motivos pelos quais deixou cumprir a solicitação.

4. Da análise do projeto e da documentação inicialmente apresentados pela interessada, foi constatado o descumprimento das
seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

Observação Exigência
– A Entidade não apresentou o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação nos termos da última autorização do poder concedente e
nem laudo de vistoria realizado pela ANATEL.

O transmissor principal (AM5000) difere do autorizado
(A-TB5AB).
Coordenadas apresentadas diferem das aprovadas.

Obs: o formulário do Laudo de Vistoria Técnica para renovação
de outorga encontra-se disponível no sitio eletrônico do Ministério
das Comunicações:(http://www.comunicacoes.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga/)

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito de Renovação de outorga,
padronizado, devidamente preenchido, assinado pelo profissional habilitado e pelo
representante legal, nos termos do item 8.4 (subitens 8.4.1 a 8.4.16) da
Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99, em conformidade com a última
autorização do poder concedente.

– A Entidade não apresentou Laudo de Ensaio dos
Transmissores utilizados na estação, conforme última autorização
do poder concedente.

O transmissor principal ensaiado (AM5000) difere do
autorizado (A-TB5AB).

– Laudo de Ensaio dos Transmissores para efeito de Renovação de outorga,
assinado por profissional habilitado, nos termos do item 8.5 (subitens 8.5.1 a
8.5.7) da Resolução Anatel n.º 116, de 15/03/99, em conformidade com a ultima
autorização do poder concedente, c/c alínea 'e' do art. 63 da Lei nº 4.117, de 24
de agosto de 1962, e Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.



– Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962, e Decreto-Lei nº 236, de
28 de fevereiro de 1967, art. 63. A pena de suspensão poderá ser
aplicada nos seguintes casos: e) utilização de equipamentos
diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações
técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado.

– Licença de funcionamento com as características técnicas em conformidade
com a última autorização do poder concedente.

Observação Exigência

 

5. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para
a renovação de outorga.

6. Apesar da interessada não ter apresentado as informações necessárias, e sendo facultada à autoridade administrativa a
prorrogação de prazo para cumprimento de exigência, de acordo com o Regimento Interno deste órgão e demais regulamentações pertinentes,
opinamos, por motivo de interesse público na continuidade da prestação do serviço naquela localidade, pela concessão de novo prazo de 45
dias para atendimento às exigências estipuladas.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 6, as informações
faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Teles Carneiro Monteiro, Analista de Infraestrutura, em 11/04/2017, às
09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 11/04/2017, às 09:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 11/04/2017, às
09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1802181 e o código CRC 1560DC5D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043691/2013-25 SEI nº 1802181

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1° andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 16325/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
Emissora Continental de Campos Ltda
Rua dos Andradas, 109 - 3º Andar - Centro
28010-300 Campos do Goytacazes - RJ

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.043691/2013-25.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº 14099/2016/SEI-MCTIC, de 20/05/2016, desta procedência,
que versa sobre prazo para cumprimento de exigências para aprovação de pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a frequência 1270 kHz (mil duzentos e setenta), classe B, âmbito de atuação regional, na
localidade de Campos de Goytacazes - RJ, referente ao período 01/11/2013 a 01/11/2023.

2. Diante do exposto, encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8060/2017/SEI-MCTIC e fica estabelecido novo prazo de 45
dias, contado da data do recebimento deste ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui formuladas.

3. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

4. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 11/04/2017, às
09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1802219 e o código CRC 54D68765.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16325/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.043691/2013-25
- Nº SEI: 1802219

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 1805139

Data de Envio: 
  11/04/2017 13:48:13

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    aflcontabilidade@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.043691/2013-25

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1802219.html
    Oficio_1095512.html
    Nota_Tecnica_1802181.html



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Protocolo n°: 53000.043691/2013-25

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e Informação, não foi localizada até o momento, complementação

de documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 04/07/2017

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Técnico de Nível Superior, em 04/07/2017, às 11:05,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2008274 e o código CRC 9B24CE69.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.043691/2013-25 SEI nº 2008274

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

Nome Fantasia: FOLHA FM

Telefone: (22) 2722-5699 E-mail: aflcontabilidade@hotmail.com

CNPJ: 28.928.174/0001-38 Número do Fistel: 50414540433

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA DOS ANDRADAS Complemento: - 3 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 109

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ CEP: 28010300

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua dos Andradas Complemento: 3° Andar

Bairro: Centro Numero: 109

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ CEP: 28010330

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua dos Andradas Complemento: 3° Andar

Bairro: Centro Numero: 109

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ CEP: 28010330

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ

Latitude: -21.75417 (21° 45' 15.0" S) Longitude: -41.32444 (41° 19' 28.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 252 Frequência: 98.3 MHz Classe: A4 ERP: 5kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1006530018 Número Indicativo: ZYW219

Data Último Licenciamento: 23/04/2020 Número da Licença: 53500.010765/2020-35

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.75417 (21° 45' 15.0" S) Longitude: -41.32444 (41° 19' 28.0" W) Cota da base: 11 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: MAX 5000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 35 m Atenuação: 0.64 dB/100m Perdas Acessórias: 0.1 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-04-98.3-5 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.240 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 49.25 m ERP Máximo: 9.79 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.98 10º: 0.98 20º: 0.98 30º: 0.98 40º: 0.98 50º: 0.99 60º: 0.99 70º: 0.99 80º: 0.99 90º: 0.99 100º: 0.99 110º: 1

120º: 1 130º: 1 140º: 1 150º: 1 160º: 1 170º: 1 180º: 0.99 190º: 0.99 200º: 0.99 210º: 0.99 220º: 0.99 230º: 0.99

240º: 0.99 250º: 0.99 260º: 0.99 270º: 0.99 280º: 0.99 290º: 0.99 300º: 0.98 310º: 0.98 320º: 0.98 330º: 0.98 340º: 0.98 350º: 0.98

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 1000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 9.79 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 47780 Decreto PR 09/02/1960 04/03/1960 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500172982017

64

562 Despacho MCTIC 04/04/2018 06/04/2018 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

410811973 75836 Decreto PR 09/06/1975 10/06/1975 Renovação Jurídico

1406821983 90100 Decreto PR 12/08/1984 24/08/1984 Renovação Jurídico

291010001381990 041290 Despacho MC 04/12/1990 Advertência Jurídico

537700001341997 426 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

537700002581993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

537700002581993 295 Decreto Legislativo CN 25/04/2005 26/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000247832003 11 Decreto PR 10/02/2010 11/02/2010 Renovação Jurídico

530000247832003 206 Decreto Legislativo CN 25/07/2011 26/07/2011 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 325 Portaria MC 22/08/2012 24/08/2012 Multa Jurídico

53500.038279/201

8-67

6206 Ato ORLE 16/08/2018 24/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.043691/2013-25
Interessado: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA.​
Assunto: Renovação de outorga. ​
 

 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento

SEI nº  0523632, fls. 50 a 65), por conduto da exigência con3da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis3ndo, assim,

providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res3tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito

renovatório.

 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares, em 13/10/2020, às 16:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5967157 e o código CRC 3C4C774E.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SEI-MCOM nº 5967157

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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VWXYZ[\Z]Ŷ _̀abcd7efg

]hid7jklmnolmpokqrk

stuv ]shwx]hi vsVyz{zvZu] ]shw ]{|}t
~b[�
]Ybc_

h{|V�
ts

h{|V�
hs

�v|�y�t� Vyht �i u�sy]yhyt

�������7��B��
e�B8���7��B����

jklmnolmpokq
rk

������B�
e����������78�
e��f��7��8�

pom�pom�kr�jjj�q
lo

8��CA;�
���B�����

j qq qq g� qq B�
e9��;<7:;<
�;�A9=9�C<

B�8��7��B���78�
��e��7��8�

rjm�o�molk�jjj�q
kk

��=�; p�jjj j�jj  j�jj  g� qq B� �9=9¡

������B�
e����������78�
e��f��7��8�

pom�pom�kr�jjj�q
lo

��=�; lnk� j�jj  j�jj  g� qq B�
e9��;<7:;<
�;�A9=9�C<

Z
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 609/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53000.043691/2013-25

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA, rela!vo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em onda média adaptada para frequência modulada, no
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, referente ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par!cipa do quadro societário ou dire!vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar!go sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. ato cons!tu!vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus obje!vos, a
execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria
e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.3. cer!dão emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl!mo exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.6. prova de inscrição no CNPJ:

3.7. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma
da lei;



3.9. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

3.10. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus!ça do trabalho, por meio de apresentação de cer!dão
nega!va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oLcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 20/01/2021, às 18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6387139 e o código CRC 808D3B6D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SEI  nº 6387139

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 1260/2021/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2021.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA. (CNPJ Nº 28.928.174/0001-38)
Rua dos Andradas, 109 - 3º Andar - Centro
28010-300 Campos do Goytacazes - RJ

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.043691/2013-25.

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 609/2021/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 6387160),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OFcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 20/01/2021, às 18:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6387153 e o código CRC 0F865C23.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1260/2021/MCOM -  Processo nº 53000.043691/2013-25 - Nº SEI: 6387153

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre 

com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do 

Decreto nº 52.795/63; 

(e) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(f) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(g) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 

da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 



Correspondência Eletrônica - 6396481

Data de Envio: 
  21/01/2021 21:36:49

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    vera@fmanha.com.br
    cbarbosa@fmanha.com.br
    continental1270@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 1260/2021/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2021.

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA. (CNPJ Nº 28.928.174/0001-38)

Rua dos Andradas, 109 - 3º Andar - Centro

28010-300 Campos do Goytacazes - RJ

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.043691/2013-25.

Senhor (a) Representante Legal,

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 609/2021/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 6387160), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,

Anexos:
    Anexo_6387160_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Oficio_6387153.html
    Nota_Tecnica_6387139.html



Correspondência Eletrônica - 7275513

Data de Envio: 
  10/05/2021 15:45:19

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    vera@fmanha.com.br
    cbarbosa@fmanha.com.br
    continental1270@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.043691/2013-25

INTERESSADA: - EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Considerando a suspensão de prazos da qual trata a Portaria MCOM n° 2.344, de 16 de abril de 2021, o prazo para o atendimento desta exigência fica
prorrogado por 30 dias, contado a partir de 30/06/2021.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6387153.html
    Nota_Tecnica_6387139.html
    Anexo_6387160_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2127/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.043691/2013-25

INTERESSADO: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA, rela!vo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em onda média adaptada para frequência modulada, no
Município de Campos dos Goytacazes/RJ, referente ao seguinte período: 01/11/2013 a 01/11/2023.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 609/2021/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O;cio n.º 1260/2021/MCOM à En!dade, com vistas à apresentação da documentação

relacionada na referida Nota (SEI 6387139 e 6387153). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
53115.014335/2021-17 e nº 53115.014332/2021-83, acompanhado de documentos.

 

3.  Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.4. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o;cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 



Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Assistente, em 18/02/2022, às 15:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 18/02/2022, às 15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9472656 e o código CRC 6578CB35.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SEI  nº 9472656

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 3633/2022/MCOM

Brasília, 18 de fevereiro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA (CNPJ Nº 28.928.174/0001-38)
Rua dos Andradas, 109 - 3º Andar - Centro
28010-300  -  Campos do Goytacazes - RJ
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.043691/2013-25.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2127/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O9cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 18/02/2022, às 15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9472659 e o código CRC 4462F166.

Anexos:

Nota Técnica 2127 (SEI nº 9472656)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3633/2022/MCOM -  Processo nº 53000.043691/2013-25 - Nº SEI: 9472659

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 9491009

Data de Envio: 
  18/02/2022 16:30:24

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    vera@fmanha.com.br
    cbarbosa@fmanha.com.br
    continental1270@yahoo.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.043691/2013-25

INTERESSADA: - EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9472659.html
    Nota_Tecnica_9472656.html



Correspondência Eletrônica - 10156022

Data de Envio: 
  11/07/2022 15:48:22

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.043691/2013-25

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA (CNPJ nº: 28.928.174/0001-38), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de Campos dos Goytacazes / RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.

Anexos:
    Despacho_0798426.html



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 28.928.174/0001-38

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALUYSIO ABREU CARDOSO
BARBOSA

073.683.287-47

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

28.928.174/0001-38
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RJ

Campos dos
Goytacazes

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 3675 0,00% 0,00% FM -- RJ
Campos dos
Goytacazes

CHRISTIANO ABREU BARBOSA 039.403.507-02

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 3675 0,00% 0,00% FM -- RJ
Campos dos
Goytacazes

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

28.928.174/0001-38
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RJ

Campos dos
Goytacazes

DIVA DOS SANTOS ABREU
CARDOSO BARBOSA

034.053.707-87

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

28.928.174/0001-38
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RJ

Campos dos
Goytacazes

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 27650 0,00% 0,00% FM -- RJ
Campos dos
Goytacazes

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 15/02/2022          Hora: 11:13:13

BOM DIA

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 15/02/2022 11:13



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 073.683.287-47

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ALUYSIO ABREU CARDOSO
BARBOSA

073.683.287-47

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

28.928.174/0001-38
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RJ

Campos dos
Goytacazes

RADIO JORNAL DE MACAE LTDA 40.185.837/0001-77 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RJ Macaé

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 3675 0,00% 0,00% FM -- RJ
Campos dos
Goytacazes

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 15/02/2022          Hora: 11:13:48

BOM DIA

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 15/02/2022 11:14



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 039.403.507-02

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CHRISTIANO ABREU BARBOSA 039.403.507-02

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

28.928.174/0001-38
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RJ

Campos dos
Goytacazes

RADIO JORNAL DE MACAE LTDA 40.185.837/0001-77 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RJ Macaé

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 3675 0,00% 0,00% FM -- RJ
Campos dos
Goytacazes

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 15/02/2022          Hora: 11:14:15

BOM DIA

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 034.053.707-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DIVA DOS SANTOS ABREU
CARDOSO BARBOSA

034.053.707-87

RADIO JORNAL DE MACAE LTDA 40.185.837/0001-77 Diretor (ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- RJ Macaé

TV PLANICIE LTDA 31.503.824/0001-08
Diretor (DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- RJ

Campos dos
Goytacazes

TV PLANICIE LTDA 31.503.824/0001-08
Diretor (DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- RJ

Campos dos
Goytacazes

EMISSORA CONTINENTAL DE
CAMPOS LTDA

28.928.174/0001-38 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RJ
Campos dos
Goytacazes

RADIO JORNAL DE MACAE LTDA 40.185.837/0001-77 Sócio 2450000 0,00% 0,00% FM -- RJ Macaé

TV PLANICIE LTDA 31.503.824/0001-08 Sócio 1000 0,00% 0,00% GTVD -- RJ
Campos dos
Goytacazes

TV PLANICIE LTDA 31.503.824/0001-08 Sócio 1000 0,00% 0,00% TV -- RJ
Campos dos
Goytacazes

EMISSORA CONTINENTAL DE
CAMPOS LTDA

28.928.174/0001-38 Sócio 27650 0,00% 0,00% FM -- RJ
Campos dos
Goytacazes

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 15/02/2022          Hora: 11:14:31

BOM DIA

Kenia da Silva Vieira
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A EMISSORA
CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA., OBJETIVANDO A
ADAPTAÇÃO DA OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, NO MUNiCíPIO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

Aos 01- dias do mês de ,11 do ano dois mil e

clo-f5 , a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência Tccnologia

Inovações e Comunicações, GILBERTO KASSAB, e a EMISSORA CONTINENTAL DE

CAMPOS LTDA., doravante denominada PERMISSIONÁRIA, C.N.P.J.

n." 28.928.174/0001-38, representada por sua administradora, DIVA DOS SANTOS ABREU

CARDOSO BARBOSA, inscrita no CPF n." 034.053.707-87 ou CIlRISTIANO ABREU

BARBOSA, inscrita no CPF n." 039.403.507-02 assinam o prcscnte Tcrmo Aditivo ao Contrato

de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA objetivando a adaplação da

outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora em Irequência modulada, na

localidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, decorrente da concessão

outorgada á EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA., doravante denominada,

por meio do Decreto n." 47.780, de 09 de fevereiro de 1960, publicado no Diário Olicial da

União de 04 de março de 1960, para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média,

no município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. A execução do serviço,

objeto do presente Termo, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis

subsequenles e seus regulamentos, pelo Decreto n." 8. J 39, de 7 de novembro de 2013, pelo

Contrato de Concessão e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula I". Fica outorgado à EMISSORA CONTINENTAL DE

CAMPOS LTDA., o canal 252 (duzentos e cinquenta e dois), correspondente à Irequência 98,3

Mllz, destinado à execução do serviço de radiodifusão sonora em li'equência lllodulada, nos

termos previstos no Decreto n." 8.139, de 7 de novembro de 2013.

~ 1". A celebração deste Termo Aditivo não allera os prazos e condições

previstos no Contrato de Concessão, inclusive no que concerne à localidade de execução do

serviço c ao seu prazo de vigência, sem prejuízo de sua renovação, nos termos da legislação em

VIgOr.

~ 2". Enquanto não estiver concluído o processo de renovação de que trata o

Processo n" 53000.043691/2013-25, a execução do serviço será mantida em caráter precário,

podendo ou não a renovação vir a se concretizar.

Cláusula 2 ". A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Olicial da União no prazo de 20

(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

h) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos ao Ministério Ciência

Tecnologia Inovações e Comunicações, no prazo de até \20 (cento e vinte) dias, contado da

publicação do extrato do presente Termo Aditivo;

e) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério Ciência Tecnologia Inovações

c Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação;

https://sei.mc.gov.br/seileontrolador. php?acao=documento _imprimir_ web&aeao _ orig... 04/1 \/2016

Publicado no D.O.U.  

de 28/ 11/ 2016,  

Seção: III, Página: 09 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

CNPJ
28928174000138

Nº DA ESTAÇÃO
1006530018

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
21° 45' 15.01" S

LONGITUDE
41° 19' 27.98" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Rua dos Andradas, nº 109.

DISTRITO

BAIRRO
Centro

MUNICÍPIO
Campos dos Goytacazes

UF
RJ

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/11/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Campos dos Goytacazes UF: RJ

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 98.3 MHz CANAL: 252

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 11

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYW219

NOME FANTASIA: FOLHA FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Campos dos Goytacazes

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua dos Andradas BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Campos dos Goytacazes UF: RJ

NUMERO: 109 COMPLEMENTO: 3° Andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: MAX 5000

CÓDIGO: 027830902884 POTÊNCIA: 5 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Sinteck Sistemas Eletrônicos

Ltda.

MODELO: EX 1000

CÓDIGO: 027830902884 POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IF TELECOM MODELO: IFFMC-04-98.3-5

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.240 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 0 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 49.25 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: LCF158-50JA-A0

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 14/02/2022 18:53:41

APLICAÇÃO Emitido Em
23/04/2020

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWVhMTVkOTJkZTM2NQ==
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Todos RTV/RTVD Secundário

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequên

28928174000138

Resumo Estação (FM-C4) Canal Licenciado 28928174000138 EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA 50414540433 252 98.3

Canais Solicitações Canais Excluidos

Spectrum-E: SRD - Licenciamento http://sistemasnet/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 2 15/02/2022 11:28



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac565a918

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

Nome Fantasia: FOLHA FM

Telefone: (22) 2722-5699 E-mail: aflcontabilidade@hotmail.com

CNPJ: 28.928.174/0001-38 Número do Fistel: 50414540433

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA DOS ANDRADAS Complemento: - 3 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 109

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ CEP: 28010300

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua dos Andradas Complemento: 3° Andar

Bairro: Centro Numero: 109

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ CEP: 28010330

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua dos Andradas Complemento: 3° Andar

Bairro: Centro Numero: 109

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ CEP: 28010330

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 252 Frequência: 98.3 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 9.7852kW

HCI: 49.25 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1006530018 Número Indicativo: ZYW219

Data Último Licenciamento: 23/04/2020 Número da Licença: 53500.010765/2020-35

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°45'15'' S Longitude: 41°19'28'' W Cota da base: 11 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: MAX 5000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 35 m Atenuação: 0.64 dB/100m Perdas Acessórias: 0.1 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-04-98.3-5 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.240 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 49.25 m ERP Máxima: 9.79 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.98 5º: 0.98 10º: 0.98 15º: 0.98 20º: 0.98 25º: 0.98 30º: 0.98 35º: 0.98 40º: 0.98 45º: 0.99 50º: 0.99 55º: 0.99

60º: 0.99 65º: 0.99 70º: 0.99 75º: 0.99 80º: 0.99 85º: 0.99 90º: 0.99 95º: 0.99 100º: 0.99 105º: 1 110º: 1 115º: 1

120º: 1 125º: 1 130º: 1 135º: 1 140º: 1 145º: 1 150º: 1 155º: 1 160º: 1 165º: 1 170º: 1 175º: 1

180º: 0.99 185º: 0.99 190º: 0.99 195º: 0.99 200º: 0.99 205º: 0.99 210º: 0.99 215º: 0.99 220º: 0.99 225º: 0.99 230º: 0.99 235º: 0.99

240º: 0.99 245º: 0.99 250º: 0.99 255º: 0.99 260º: 0.99 265º: 0.99 270º: 0.99 275º: 0.99 280º: 0.99 285º: 0.99 290º: 0.99 295º: 0.99

300º: 0.98 305º: 0.98 310º: 0.98 315º: 0.98 320º: 0.98 325º: 0.98 330º: 0.98 335º: 0.98 340º: 0.98 345º: 0.98 350º: 0.98 355º: 0.98

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 1000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 9.79 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 47780 Decreto PR 09/02/1960 04/03/1960 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500172982017

64

562 Despacho MCTIC 04/04/2018 06/04/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

410811973 75836 Decreto PR 09/06/1975 10/06/1975 Renovação Jurídico

1406821983 90100 Decreto PR 12/08/1984 24/08/1984 Renovação Jurídico

291010001381990 041290 Despacho MC 04/12/1990 Advertência Jurídico

537700001341997 426 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

537700002581993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

537700002581993 295 Decreto Legislativo CN 25/04/2005 26/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000247832003 11 Decreto PR 10/02/2010 11/02/2010 Renovação Jurídico

530000247832003 206 Decreto Legislativo CN 25/07/2011 26/07/2011 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 325 Portaria MC 22/08/2012 24/08/2012 Multa Jurídico

53500.038279/201

8-67

6206 Ato ORLE 16/08/2018 24/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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12/07/2022 14:13 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
Marcio da Silva Barbosa <marcio.barbosa@mcom.gov.br>
Ter, 12/07/2022 13:42
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora  EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA (CNPJ nº: 28.928.174/0001-38), executante do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Campos dos Goytacazes / RJ, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão. 

At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 11 de julho de 2022 15:48

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:   53000.043691/2013-25


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA (CNPJ nº: 28.928.174/0001-38),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Campos
dos Goytacazes / RJ, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma,
cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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G�N��G�I���G

���G�������P]G�����I�������G��
�I
�������

e�
������K�
G��
�����G

G�����IW��j�GQG�
����G�������n���G���G��PH�����L�
��G����r����
��N�
���
G��������i���������
���������L�
�
�
I�PH��

e�
������K�
G�	G��G
��G

���G��������
����
���G��I���I�����PH��

o���T���N�����G�QG�G�G�����G�����s���c�����_
�G�G
�t
����G���������FG�m������

Ml_u�_rvL_k�MlMe�	e�w_M̀e
xyz{|}~|���

K�
G�
GO
��
H���I��
�
I�����I��������
��	kl��G����������







���������������� 	
���
���	
	����������
����������
�����
���
���	
�
����

����	
	��������� � ��!

�"�#�$%�&�#��"%''��(����(	"%''����)%#��"�����&��)"*%*��%�#"'"+%'%���$+��"'%��#�)% %�+ ���

,

,-./01,/.,2031456., ,7031456., ,,,

,,89:;<=>?@A?B>CDCE?FG9@H?@I:>CH?HJ@:?;@IKEBJ;?;
LMNOPQRPSOTUVWXYZ,[0\],̂_2̀0a-̀b]60b

cOdRPefgMOhiMjRXOjZ,klm̂ n̂op,7n[qm[k[qpr,-k,7plsn̂ ,rq-p

t
[u0,v0̀,]32036b./0,/./01,20\,]11.,̀3v0b\.wu0

P
xUVyjMOZPzRTMY{|dgXMgP}P~RTMYPQYPeMW{YP�MRMjYPPPPPPPPPPiYXYZP��h��h����PPPPPPPPPP�OjYZP��Z��Z��

P

����������
���������������������

m̂p77n,��,7031456.1,�]b.̀1,��,SOTUOWMQYQOP�YjXMgMNY��OPRPSOdNOUM��O,,,̀36]b3]6,,,,6]̀.,,,,,\]34,,,. 4/.,



���������������� �	
����
��	����
����
����
��
���������������������	����	��
���	��������������� 

�!�"�#$�%�"��!$&&��'����'�!$&&����($"��!�����%��(!)$)��$�"!&!*$&$���#*��!&$��"�($�$�* ���

+

+,-./0+.-+1/20345-+ +6/20345-+ +++

++789:;<=>?@>A=BCBD>EF8?G>?H9=BG>GI?9>:?HJDAI:>:
KLMNOPQORNSTUVWXY+Z/[\+]̂1_/̀,_a\5/a

bNcQOdefLNghLiQWNiY+jklmjklnop̀qqqnrsk

l
Zt/+u/_+\21/25a-./+.-./0+1/[+\00-+_2u/a[-vt/

O
wTUxiLNYOyQSLXz{cfWLfO|O}QSLXOPXOdLVzXO~LQLiXOOOOOOOOOOhXWXYO��g��g����OOOOOOOOOO�NiXYO��Y��Y��

O

����������
���������������������

]��66�+��+6/20345-0+�\a-_0+��+RNSTNVLPXPNO�XiWLfLMX� NOQORNcMNTL� N+++_25\a2\5++++5\_-+++++[\23+++-¡3.-+



���������������	
�� ������	
��

�
��������
��
����
���������������
�� !"#$"%!&'()*+,�-./

%012,3456345789:;;;7<=4

>?@AABCD"%B0�@0>0�DE"F>"%D?1BA"E�FD

0B?> %012G%1H >0�@FDF>"?% %012 %DCIB
J*#K
%!*+'

1DC�K
B0

1DC�K
10

A>CL@MBA �@1B NH ?N0@%@1@B

OPQRSTU�OVWXQ��OW�USU
VOWVUSO

;8=5Y4=5348<98

XZTSSUWO��U-[T-X-[OP��X��OZ.US
P[�O

3456345789:;;;7<=4
�\]̂
�]
_̀XWX-[Xa

; << << bZ << W/
��cd������
�̀e
���f̂�

XZTSSUWO��U-[T-X-[OP��X��OZ.US
P[�O

3456345789:;;;7<=4 Sg�\� =Y8h ;i;;j ;i;;j bZ << W/
��cd������
�̀e
���f̂�

�kWTS[TO-U�OVWXQ�VOWVUSO;=659;=5h;8<;3

XZTSSUWO��U-[T-X-[OP��X��OZ.US
P[�O

3456345789:;;;7<=4 Sg�\� =Y8h ;i;;j ;i;;j bZ << W/
��cd������
�̀e
���f̂�

XZTSSUWO��U-[T-X-[OP��X��OZ.US
P[�O

3456345789:;;;7<=4
�\]̂
�]
_̀XWX-[Xa

; << << bZ << W/
��cd������
�̀e
���f̂�

�TlO��US�SO-[US�OVWXQ
�OW�USU�VOWVUSO

;=95;h=58;8<48

XZTSSUWO��U-[T-X-[OP��X��OZ.US
P[�O

3456345789:;;;7<=4
�\]̂
�]
_̀XWX-[Xa

; << << bZ << W/
��cd������
�̀e
���f̂�

XZTSSUWO��U-[T-X-[OP��X��OZ.US
P[�O

3456345789:;;;7<=4 Sg�\� 38Yh; ;i;;j ;i;;j bZ << W/
��cd������
�̀e
���f̂�

N'(mn�!,"o$&�+pKqr*�r"s"t$&�+"#+"A�)p+"L�$�n+""""""""""F+*+,"uvGwxGxwxx""""""""""y!n+,"uu,uz,uz

{|}~���
�����~��~�����~������

STO��U���������	
���̀ ]̂�\�����%!&'!)�#+#!"1+n*�r� +��!"$"%!q !'���! \�
̂]�̂
 
̂\� c �̂���������

�������������������������������������������� ��������¡������¢����£¤¥¦§̈�©ª©ª«¬­ ®̄̄°±²²¦³¦̄¤́µ¦¶¤̄²¦³µ··̈²̧�̈ £̈ �̧³µ··̈²�¤¹µ̄̈¥³̈¦²�̈¶¦̈¹³ºµº̈�µ¥̄³·³°µ·µ̈�̈ °́̈¦³·µ̈²̄¤¹µªµ¦°

¬�̈»�¬ ¬¼²½©²©½©©�¬¬±¬¾



���������������	
�� �����	
����


��������
������������������������
� !"#$%#&"'()*+,-./0

&12-34567856984:;4

<=>? &<1@A&12 ?<�BCDC?#>& &<1@ &DEF=
G+$H
&"+,(

1DE�H
=<

1DE�H
1<

I?EJBK=I �B1= L2 >L<B&B1B=

MNOPQRS�MT�UO�.M��SQS
TM�TSQM

34567856984:;4

UVRQQS�M�.SWXRWUWXMN��U�.MV/SQ
NX�M

986Y986Z4;[333Z:58
�\]�
�]
_̂U�UWXÙ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

28.928.174/0001-38
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/08/1966


 
NOME EMPRESARIAL

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R DOS ANDRADAS 

NÚMERO

109 

COMPLEMENTO

3 ANDAR 

 
CEP

28.010-300	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CAMPOS DOS GOYTACAZES 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/08/2022 às 16:07:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53000.043691/2013-25

Entidade: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

CNPJ nº: 28.928.174/0001-38

FISTEL nº: 50414540433

Localidade: Campos dos Goytacazes/RJ

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 19/07/2013

 

Período: 01/11/2013 a 01/11/2023

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial. (Adaptada) 6387011

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

0523632

 

7499105

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10044329

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

7499105 Pág. 1

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício

de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

7499105 Pág. 2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

7499105 Pág. 2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

7499105 Pág. 2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

7499105 Pág. 2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

7499105 Pág. 2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

7499105 Pág. 2

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10044328

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9474758
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da

pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10044330

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10044331

- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da

matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10273494

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

6. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

F 7499012

- Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 
E 7499013

   7499015

M 7499014

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9472632

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS 7499012

- Art. 113, inciso VIII do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

FGTS 7499016



9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

7499017

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

10. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há mais

de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de dez

anos; (v) carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e Previdência Social

- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

CHRISTIANO
ABREU
BARBOSA
10044337
 

DIVA DOS
SANTOS ABREU
CARDOSO
BARBOSA
10044333
 

ALUYSIO ABREU
CARDOSO
BARBOSA
10044335

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9472625

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.
 

12. Serviço executado em faixa de

fronteira?

() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de 2022.
 

13. Consulta à Coordenação-Geral de

Fiscalização e Monitoramento - CGFM,

quanto à existência de pena de cassação

ou de Processo de Apuração de Infração

instaurado em desfavor da entidade, cuja

penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10161331

Parecer Referencial nº

403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da

Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia participa do quadro societário

ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a

concessão ou a permissão é pretendida, nem

de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia foram condenados em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,  §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

 



 

Observações Adicionais
 

- n/a

  
 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Assistente, em 04/08/2022, às 16:43 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10155363 e o código CRC 16C303F5.

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SEI  nº 10155363

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.043691/2013-25
INTERESSADA: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Emissora Con2nental de
Campos Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.928.174/0001-38, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Campos dos
Goytacazes/RJ, vinculado ao FISTEL nº 50414540433, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 24498/2015/SEI-MC, nº 9867/2016/SEI-MC, nº 8060/2017/SEI-MCTIC, nº 609/2021/SEI-
MCOM nº 2127/2022/SEI-MCOM, acompanhada do O<cio nº 35821/2015/SEI-MC, nº 14099/2016/SEI-MC, nº 16325/2017/SEI-
MCTIC, nº 1260/2021/MCOM e nº 3633/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à en!dade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0798402, 0798410, 1095493, 1095512, 1802181,
1802219, 6387139, 6387153, 9472656 e SEI 9472659).

 

3. Em resposta, a en!dade enviou a documentação solicitada, o que permi!u a con!nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 53115.014335/2021-17
, 53115.014332/2021-83 e 53115.016026/2022-62).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;



c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se originariamente à Rádio Difusora do Lavrador Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, conforme o Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, publicado no Diário Oficial da União
do dia 4 de março de 1960 (SEI 10220055 - Pág. 3). Por ocasião da Quarta Alteração do Contrato Social, a concessionária passou a
ser denominada Emissora Con2nental de Campos Ltda ( S E I 10229499). Ademais, a outorga foi adaptada para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se
materializou pela celebração de Termo Adi!vo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI
6387011).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da en!dade, verificou-se que o úl!mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 2003-2013. De acordo com o Decreto s/n de 10 de fevereiro de 2010, publicado no
Diário Oficial da União do dia 11 de fevereiro de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a par!r de 1º de
novembro de 2003 (SEI 10220055 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 206, de 2011 publicado no Diário Oficial
da União do dia 26 de julho de 2011 (SEI 10220055 - Pág. 2).

 

9. Em relação à tempes!vidade do presente pleito, observa-se que, em 19 de julho de 2013, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
0523632 - Pág. 2).  Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade foi apresentado no prazo
legal vigente à época. A an!ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.

 

10. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10155363). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10155363).

 



13. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 21 de julho de 2022
(SEI 10221460).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en!dade explora
somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores Aluysio Abreu Cardoso Barbosa e Chris!ano Abreu
Barbosa compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Macaé/RJ. Já a sócia administradora Diva dos Santos Abreu Cardoso Barbosa figura no quadro societário
de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Macaé/RJ, bem
como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9474763). Nesse sen!do, a Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 10161331).

 

16. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado do Rio de Janeiro, atestando a inexistência
de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10155363).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

18. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.



§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 23 de abril de 2020, com validade até 1º de
novembro de 2023 (SEI 9472625).

 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Assistente, em 04/08/2022, às 16:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 04/08/2022, às 16:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
04/08/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 05/08/2022, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10156410 e o código CRC 6D85CA9C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
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PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 53000.043691/2013-25, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 1º
de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos
termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.043691/2013-25, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de novembro de 2013, a
concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do Decreto nº
47.780, de 9 de fevereiro de 1960, publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SEI  nº 10156410



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23557/2022/MCOM

Brasília, 08 de Agosto de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM (10156410)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM (10156410), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 08/08/2022, às

17:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10281210 e o código CRC 8657FD61.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23557/2022/MCOM -  Processo nº 53000.043691/2013-25 - Nº SEI: 10281210
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.043691/2013-25
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga anteriormente concedida.
Encaminhamento à SERAD.

 
 
I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 23557/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das
Comunicações encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
53900.043691/2015-27, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à Emissora Continental de Campos
Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Campos dos
Goytacazes/RJ, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. 

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos
fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do Decreto s/n°, de 10 de fevereiro de 2010, publicado no
Diário Oficial da União - DOU nº 29, de 11 de fevereiro de 2010, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo nº 206, de 2011, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 142, de 26 de julho de 2011, renovaram  a
outorga da concessão conferida à Emissora Continental de Campos Ltda para executar o serviço de radiodifusão sonora,
em onda média, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ. 

 
3. Verifica-se da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo que houve a adaptação da
mencionada outorga com a finalidade de que fosse prestado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
sendo celebrado termo aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 28 de novembro de
2016 (Doc. nº 6387011 -SEI).

 
4. A Emissora Continental de Campos Ltda  apresentou requerimento de renovação da outorga em 19 de
julho de 2013, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.  (Doc. nº 0523632 - SEI).

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº
10156410- parte final - SEI).

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II - FUNDAMENTAÇÃO
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II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA
 

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, encontra-se disciplinada pela Constituição
Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº
10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis   à
espécie.

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio,  in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.
4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de
quinze para como cancelamento de televisão.
Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962
 
Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico
interesse público em sua existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)
 
LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972
 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº
13.424, de 2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas
condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23
de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.        (Redação dada pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se
refere o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,
contado da data da notificação.                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento
parcelado.         (Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)        (Vigência)
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
I - revogado
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - revogado
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;               (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;             (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e              (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;  
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e              (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X - revogado
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    Vigência
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d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                           (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vigência
 
DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE  AGOSTO DE 2021
 
Art. 5º  Os processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das
Comunicações até a data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente de
decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.
Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.
 

9.  Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima
mencionadas.

 
II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para
prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito
do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na
localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, apresentado pela Emissora Continental de Campos Ltda  (Doc. nº 10156410 -
SEI),  in verbis:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Emissora
Continental de Campos Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.928.174/0001-38, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, vinculado ao FISTEL nº 50414540433,
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.
2. Por meio da Nota Técnica nº 24498/2015/SEI-MC, nº 9867/2016/SEI-MC, nº 8060/2017/SEI-
MCTIC, nº 609/2021/SEI-MCOM nº 2127/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício
nº 35821/2015/SEI-MC, nº 14099/2016/SEI-MC, nº 16325/2017/SEI-MCTIC, nº
1260/2021/MCOM e nº 3633/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga
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(SEI 0798402, 0798410, 1095493, 1095512, 1802181, 1802219, 6387139, 6387153, 9472656 e
SEI 9472659).
3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço
de radiodifusão (Protocolos nº 53115.014335/2021-17 , 53115.014332/2021-
83 e 53115.016026/2022-62).
4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo
Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo
Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem
da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223,
§ 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto
nº 52.795/1963.
5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento
dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº
236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
(...)
6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967.
7. No caso em apreço, conferiu-se originariamente à Rádio Difusora do Lavrador Ltda a outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme o Decreto nº 47.780, de 9 de
fevereiro de 1960, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de março de 1960
(SEI 10220055 - Pág. 3). Por ocasião da Quarta Alteração do Contrato Social, a concessionária
passou a ser denominada Emissora Continental de Campos Ltda (SEI 10229499). Ademais, a
outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos
do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos
(SEI 6387011).
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2003-2013. De acordo com o
Decreto s/n de 10 de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de
fevereiro de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 2003 (SEI 10220055 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº
206, de 2011 publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de julho de 2011
(SEI 10220055 - Pág. 2).
9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 19 de julho de 2013, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0523632 - Pág. 2).  Observa-se,
então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou
seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.
10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 10155363). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
(...)
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11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI 10155363).
13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 21 de julho de 2022 (SEI 10221460).
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores Aluysio Abreu Cardoso Barbosa e Christiano
Abreu Barbosa compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Macaé/RJ. Já a sócia
administradora Diva dos Santos Abreu Cardoso Barbosa figura no quadro societário de outras
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão em frequência modulada, na
localidade de Macaé/RJ, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade
de Campos dos Goytacazes/RJ.
15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI 9474763). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 10161331).
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10155363).
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.
18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
(...)
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
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licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 23 de abril de 2020, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9472625).
22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 
12. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para
que haja  renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, pela Emissora Continental de Campos Ltda , referente ao período de 1º de
novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. 

 
13. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no
prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963,  (vide item 9 da NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-
MCOM).

 
14. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a SERAD
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos
dirigentes (vide itens 13 e 14 da NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-MCOM).

 
15. O check-list, elaborado pela SERAD, informa que a referida entidade apresentou os seguintes
documentos exigidos, dentre outros (Doc. nº 10156410 -SEI): i) requerimento de renovação de outorga;  ii) certidão
simplificada ou documento equivalente,  emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica; iv)  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade
perante as fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de dez anos.

 
16. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art.
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017.

 
17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

 
18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento
da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Campos dos Goytacazes/RJ, pela Emissora Continental de Campos Ltda .

 
 III – CONCLUSÃO
 

19. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que devem ser observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga
concedida à Emissora Continental de Campos Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10359914&id_procedimento_atual=636827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=933780046f9f65c7f0e774b378973f0523b8a7e064475b838363c51d3d0ac1ef
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modulada, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de
novembro de 2023; ii) a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela SERAD, estão
aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada
Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art.
223 da Constituição Federal; iv) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério adotar as medidas
administrativas para elaboração do termo aditivo ao contrato; v) é necessário que sejam adotadas as medidas
necessárias para que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
20. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 10 de agosto de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043691201325 e da chave de acesso 23559d41

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 958928973 e chave de acesso 23559d41 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-08-2022 14:55.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00116/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.043691/2013-25
INTERESSADOS: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.    00611 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios

fundamentos. 
 
Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 10 de agosto de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043691201325 e da chave de acesso 23559d41

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 959536372 e chave de acesso 23559d41 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-08-2022 17:06.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.

tel:(61) 2027-6119/6915
tel:00116/2022
tel:53000043691201325


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6398, DE 11 DE AGOSTO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons1tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra1vo nº 53000.043691/2013-25, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par1r de 1º
de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos
termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
13/09/2022, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10299332 e o código CRC 1D19D973.

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SEI  nº 10299332

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 11 de agosto de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 53000.043691/2013-25, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº  6398, de  11 de Agosto de 2022, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos
do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons$tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
13/09/2022, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10299337 e o código CRC 46197BD0.

Referência: Processo nº 53000.043691/2013-25 SEI nº 10299337

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23794/2022/MCOM

Brasília, 11 de Agosto de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6398/2022/SEI-MCOM (10299332) e Exposição de Motivos (10299337)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM (10156410) e no Parecer Jurídico nº

00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10296418), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 6398/2022/SEI-MCOM

(10299332) e Exposição de Motivos (10299337), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 25/08/2022, às

15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10300808 e o código CRC D4D6E7C1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23794/2022/MCOM -  Processo nº 53000.043691/2013-25 - Nº SEI: 10300808

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.398, DE 11 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043691/2013-25, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS
LTDA (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960,
publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac565a918

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

Nome Fantasia: FOLHA FM

Telefone: (22) 2722-5699 E-mail: aflcontabilidade@hotmail.com

CNPJ: 28.928.174/0001-38 Número do Fistel: 50414540433

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/11/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/11/2023

Observações: Ato nº 5.139, de 13 de agosto de 2015, publicado na Pag. 51, Seção 1 do DOU de 17/8/15.

Endereço Sede

Logradouro: RUA DOS ANDRADAS Complemento: - 3 ANDAR

Bairro: CENTRO Numero: 109

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ CEP: 28010300

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua dos Andradas Complemento: 3° Andar

Bairro: Centro Numero: 109

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ CEP: 28010330

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua dos Andradas Complemento: 3° Andar

Bairro: Centro Numero: 109

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ CEP: 28010330

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Campos dos Goytacazes UF: RJ

Parâmetros Técnicos

Canal: 252 Frequência: 98.3 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 9.7852kW

HCI: 49.25 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

15/09/2022 17:09:42 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1006530018 Número Indicativo: ZYW219

Data Último Licenciamento: 23/04/2020 Número da Licença: 53500.010765/2020-35

Estação Principal

Localização

Latitude: 21° 45' 15.01" S Longitude: 41° 19' 27.98" W Cota da base: 11 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: MAX 5000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 5 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A0 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 35 m Atenuação: 0.64 dB/100m Perdas Acessórias: 0.1 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-04-98.3-5 Fabricante: IF TELECOM

Ganho: 3.240 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 49.25 m ERP Máxima: 9.79 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.98 5º: 0.98 10º: 0.98 15º: 0.98 20º: 0.98 25º: 0.98 30º: 0.98 35º: 0.98 40º: 0.98 45º: 0.99 50º: 0.99 55º: 0.99

60º: 0.99 65º: 0.99 70º: 0.99 75º: 0.99 80º: 0.99 85º: 0.99 90º: 0.99 95º: 0.99 100º: 0.99 105º: 1 110º: 1 115º: 1

120º: 1 125º: 1 130º: 1 135º: 1 140º: 1 145º: 1 150º: 1 155º: 1 160º: 1 165º: 1 170º: 1 175º: 1

180º: 0.99 185º: 0.99 190º: 0.99 195º: 0.99 200º: 0.99 205º: 0.99 210º: 0.99 215º: 0.99 220º: 0.99 225º: 0.99 230º: 0.99 235º: 0.99

240º: 0.99 245º: 0.99 250º: 0.99 255º: 0.99 260º: 0.99 265º: 0.99 270º: 0.99 275º: 0.99 280º: 0.99 285º: 0.99 290º: 0.99 295º: 0.99

300º: 0.98 305º: 0.98 310º: 0.98 315º: 0.98 320º: 0.98 325º: 0.98 330º: 0.98 335º: 0.98 340º: 0.98 345º: 0.98 350º: 0.98 355º: 0.98

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 027830902884 Modelo: EX 1000

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 9.79 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 47780 Decreto PR 09/02/1960 04/03/1960 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500172982017

64

562 Despacho MCTIC 04/04/2018 06/04/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

410811973 75836 Decreto PR 09/06/1975 10/06/1975 Renovação Jurídico

1406821983 90100 Decreto PR 12/08/1984 24/08/1984 Renovação Jurídico

291010001381990 041290 Despacho MC 04/12/1990 Advertência Jurídico

537700001341997 426 Portaria MC 01/09/1999 10/09/1999 Multa Jurídico

537700002581993 11 Decreto PR 11/10/2000 13/10/2000 Renovação Jurídico

537700002581993 295 Decreto Legislativo CN 25/04/2005 26/04/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000247832003 11 Decreto PR 10/02/2010 11/02/2010 Renovação Jurídico

530000247832003 206 Decreto Legislativo CN 25/07/2011 26/07/2011 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 325 Portaria MC 22/08/2012 24/08/2012 Multa Jurídico

53500.038279/201

8-67

6206 Ato ORLE 16/08/2018 24/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.043691/201

3-25

6398 Portaria MC 11/08/2022 15/09/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25475/2022/MCOM

Brasília, 16 de setembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10299337)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6398/2022/SEI-MCOM (10399051), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10299337), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 16/09/2022, às 11:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10402238 e o código CRC 664287A7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25475/2022/MCOM -  Processo nº 53000.043691/2013-25 - Nº SEI: 10402238

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00320/2022 MCOM 

  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.043691/2013-25, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9.597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.398, de 11 de 

agosto de 2022, publicada em 15/09/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 

novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA 

(CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, 

publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 25383/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53000.043691/2013-25.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
03/10/2022, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10437860 e o código CRC 0E10D8FC.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25383/2022/MCOM -  Processo nº 53000.043691/2013-25 - Nº SEI: 10437860

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 00320/2022 MCOM

 

Brasília, 3 de Outubro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.043691/2013-25, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9.597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.398, de 11 de 

agosto de 2022, publicada em 15/09/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 

novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA 

(CNPJ nº  28.928.174/0001-38),  nos  termos  do  Decreto  nº  47.780,  de  9  de  fevereiro  de  1960, 

publicado  em 4  de  março  de  1960,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.043691/2013-25
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada.  Inexistência  óbice  legal.  Renovação  da  outorga  anteriormente  concedida. 
Encaminhamento à SERAD.

 
 

I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 23557/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
encaminha  a  esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  manifestação,  o  Processo  Administrativo  nº  
53900.043691/2015-27, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à Emissora Continental 
de  Campos  Ltda  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  na 
localidade de Campos dos Goytacazes/RJ,  referente ao período de 1º  de novembro de 2013 a 1º  de 
novembro de 2023. 
 

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos 
anteriores,  que  o  Presidente  da  República,  por  meio  do  Decreto  s/n°,  de  10  de  fevereiro  de  2010, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 29, de 11 de fevereiro de 2010, e o Congresso Nacional,  
por meio do Decreto Legislativo nº 206, de 2011, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 142, de  
26 de julho de 2011, renovaram a outorga da concessão conferida à Emissora Continental de Campos 
Ltda para executar  o  serviço de radiodifusão sonora,  em onda média,  na localidade de Campos dos 
Goytacazes/RJ. 
 

3. Verifica-se  da  documentação  acostada  aos  autos  do  Processo  Administrativo  que  houve  a  adaptação  da 
mencionada  outorga  com  a  finalidade  de  que  fosse  prestado  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, sendo celebrado termo aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da 
União - DOU, de 28 de novembro de 2016 (Doc. nº 6387011 -SEI).
 

4. A Emissora Continental de Campos Ltda apresentou requerimento de renovação da outorga em 19 de julho de 
2013, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.  (Doc. nº 0523632 - 
SEI).
 

5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a minuta de 
portaria  e  exposição de  motivos,  que serão subscritas  pelo  Ministro  de  Estado desta  Pasta  (Doc.  nº 
10156410- parte final - SEI).
 

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.
 

II - FUNDAMENTAÇÃO
 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30204418/chave/23559d41/visualizar/latest 1/8
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II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA
 

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga para 
prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  encontra-se  disciplinada  pela 
Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972, 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 
22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de 
setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.
 

8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever  
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio,  in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  observado  o  princípio  da  
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art.  64, § 2º e § 4º,  a contar do  
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§  3º  O ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de 
quinze para como cancelamento de televisão.

Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

 

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de  
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico  
interesse público em sua existência.            (Incluído   p  elo Decreto-lei nº 236  ,   de 28.2.1967)  

 

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

 

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços 
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os 
doze meses  anteriores  ao  término do respectivo prazo da  outorga.    (Reda  ç  ão  dada    p  ela  lei  nº   
13.424  ,   de 2017)  

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário. (Reda  ç  ão dada   p  ela lei nº 13.424  ,   de 2017)  

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas 
condições dele decorrentes. (Reda  ç  ão dada   p  ela lei nº 13.424  ,   de 2017)  

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste  
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no 
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído   p  ela lei nº 13.424  ,   de 2017)  

 

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão  
encaminharão  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  nos  doze  meses 
anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no   art. 4º da Lei nº 5.785  ,   de 23   
de   j  unho de 1972  , acompanhado da documentação prevista.          (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº   
10.775  ,   de 2021)        Vi  g  ência  

§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se 
refere  o  caput serão  notificadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias, 
contado da data da notificação.                   (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o  
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,  
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no   caput   e § 1  º  .                       (Incluído   
p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de 
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público 
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento 
parcelado.         (Incluído   p  elo dada   p  elo Decreto nº 10.804  ,   de 2021)            (Vi  g  ência)  

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser  
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                       (Reda  ç  ão dada   p  elo   
Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

I - revogado

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competenteem  que  estiverem  arquivados  os  atos  constitutivos  da  pessoa  jurídica; 
(Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

III - revogado

IV - certidão negativa de falência  ou recuperação judicial,  expedida pelo distribuidor  da sede 
dapessoa jurídica;               (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 
dapessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;               (Incluído   p  elo   
Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 
deServiço - FGTS; e              (Incluído   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 
deServiço - FGTS;  

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio 
daapresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no   Título VII-A do Decreto-Lei   n  º   
5.452  ,   de 1  º   de maio de 1943 - Consolida  ç  ão das Leis do Trabalho  ; e                (Incluído   p  elo   
Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

X - revogado

XI - declaração de que:        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)        Vi  g  ência  

a) a  pessoa  jurídica  possui  os  recursos  financeiros  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão 
pornovo período;         (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)      Vi  g  ência  

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  
pessoasjurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão  ou  a  permissão  será  renovada,  nem de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 
limite pela legislação;       (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)      Vi  g  ência  

c) nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure 
imunidadeparlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;         (Incluído   
p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)        Vi  g  ência  

d) a  pessoa jurídica  não está  impedida  de  transacionar  com a administração pública  federal,  
diretaou indireta;        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)        Vi  g  ência  
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e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)      Vi  g  ência  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e          (Incluído   p  elo  
Decreto nº 10.775  ,   de 2021)          Vi  g  ência  

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em 
decisãotransitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial  colegiado,  pela  prática  dos 
ilícitos, de que tratam as a  líneas “b” a “  q  ” do inciso I do   ca  p  ut   do art. 1º da Lei Com  p  lementar   
nº 64  ,   de   1990  .          (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)          Vi  g  ência  

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao 
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação 
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  para  envio  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                             (Reda  ç  ão dada   p  elo   
Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

§ 3º  A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação.        (Incluído   p  elo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)        Vi  g  ência  

 

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE  AGOSTO DE 2021

 

Art.  5º   Os  processos  de  pedido  de  renovação  de  outorga  protocolados  no  Ministério  das 
Comunicações  até  a  data  de  publicação  deste  Decreto  cujo  requerimento  esteja  pendente  de 
decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795  ,   de 1963.  

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

 

9. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução do serviço de  
radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima mencionadas.

 

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para prestação de 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que 
se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
11. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por 
meio da NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito do pedido de  
renovação de outorga para  prestação do serviço de  radiodifusão sonora,  em frequência  modulada,  na  localidade de 
Campos dos Goytacazes/RJ, apresentado pela Emissora Continental de Campos Ltda (Doc. nº 10156410 SEI),  in verbis:

 
1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar  o pedido formulado pela 
Emissora Continental de Campos Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.928.174/0001-38, objetivando 
a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, vinculado ao FISTEL nº 50414540433, referente ao 
período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

2. Por  meio  da  Nota  Técnica  nº  24498/2015/SEI-MC,  nº  9867/2016/SEI-MC,  nº 
8060/2017/SEIMCTIC,  nº  609/2021/SEI-MCOM  nº  2127/2022/SEI-MCOM,  acompanhada  do 
Ofício nº 35821/2015/SEI-MC, nº 14099/2016/SEI-MC, nº 16325/2017/SEI-MCTIC, nº
1260/2021/MCOM e nº 3633/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a 
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga 
(SEI  0798402  ,   0798410  ,   1095493,  1095512,  1802181  ,   1802219,  6387139,  6387153  ,   9472656     e 
SEI 9472659).
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3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade 
doexame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço 
de radiodifusão (Protocolos nº   53115.014335/2021-17   ,   53115.014332/2021-  
83   e     53115.016026/2022-62  ).  

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo
Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo 
Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem 
da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, 
§ 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto  
nº 52.795/1963.

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimentodos 
requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 
236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto  
nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre 
outros  elementos,  a  tempestividade  dos  pleitos  e  a  colação  aos  autos  dos  documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação.  
Veja-se:

(...)

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião darenovação, 
como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço 
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do DecretoLei nº  
236/1967.

7. No  caso  em  apreço,  conferiu-se  originariamente  à  Rádio  Difusora  do  Lavrador  Ltda  a 
outorgado serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme o Decreto nº 47.780, de 9 
de fevereiro de 1960, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de março de 1960 (SEI 
10220055 -  Pág.  3).  Por ocasião da Quarta Alteração do Contrato Social,  a  concessionária 
passou a ser denominada Emissora Continental de Campos Ltda (SEI 10229499). Ademais, 
a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos 
termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela  
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os 
autos (SEI 6387011).

8. Em consulta  à  pasta  cadastral  da  entidade,  verificou-se  que o  último pedido de renovação 
deoutorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2003-2013. De acordo 
com o Decreto s/n de 10 de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 
de fevereiro de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de 
novembro de 2003 (SEI 10220055     - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 
206, de 2011 publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de julho de 2011

(SEI 10220055 - Pág. 2).

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 19 de julho de 2013, a 
entidade  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na 
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0523632     - Pág. 2).  Observa-se, 
então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo 
legal vigente à época. A antiga redação do art.  4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as 
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente 
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou  
seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.

10. A  documentação  apresentada  pela  entidade  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em 
conformidadecom a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação 
de documentos colacionada aos autos (SEI 10155363  )  . Os documentos foram conhecidos, para 
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua 
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).  
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa 
às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou 
mora na tramitação processual. Veja:

(...)

11. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente 
ascertidões exigidas pelo Ministério  das  Comunicações,  justifica-se pelo fato de que a  sua  
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protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

12. Assim sendo,  a entidade juntou requerimento de renovação de outorga,  acompanhado 
dasdeclarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os 
atos constitutivos da pessoa jurídica,  demonstrando que os seus atuais  quadros societário e 
diretivo  coadunam  com  os  últimos  que  foram  homologados  por  este  Ministério  das 
Comunicações (SEI 10155363).

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no 
art.12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de 
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 21 de julho de 2022 (SEI 10221460  )  .

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e  
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. 
Por sua vez, os sócios administradores Aluysio Abreu Cardoso Barbosa e Christiano Abreu 
Barbosa  compõem  o  quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  na  localidade  de  Macaé/RJ.  Já  a  sócia 
administradora Diva dos Santos Abreu Cardoso Barbosa figura no quadro societário de outras 
pessoas  jurídicas  que  exploram  o  serviço  de  radiodifusão  em  frequência  modulada,  na 
localidade de Macaé/RJ, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade 
de Campos dos Goytacazes/RJ.

15. Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação 
depenalidade  de  cassação  em  desfavor  da  entidade  no  curso  da  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão  (SEI  9474763  )  .  Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e 
Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, 
cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 10161331).

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro,atestando  a  inexistência  de  registro  de  distribuição  de  ações  falimentares  em  seu 
desfavor. Juntouse, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, 
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da 
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,  
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 
Colacionou-se,  de  igual  modo,  certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  atestando  a 
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor 
(SEI 10155363  )  .

17. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que 
desabonem aentidade,  à  luz  da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a 
impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 
documentação necessária à renovação.

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 
nº52.795/1963,  deixou  de  ser  necessária  a  apresentação  de  laudo  de  vistoria,  para  fins  de 
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto 
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de  
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade 
deveráinformar  as  características  técnicas  constantes  no  projeto  técnico  de  instalação  da 
estação,  a  ser  elaborado  por  profissional  habilitado,  e  permanecer  na  posse  da  entidade 
outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste 
que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para 
funcionamento da estação.

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expiraautomaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de  
novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento 
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da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.

Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 

único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação.

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
olicenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação 
foi emitida em 23 de abril de 2020, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9472625).

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade 
dodeferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em 
frequência modulada, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do art. 5º da Lei  
nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 
12. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para que haja 
renovação  da  outorga  concedida  para  a  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em frequência  modulada,  na 
localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, pela Emissora Continental de Campos Ltda,  referente ao período de 1º de  
novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. 

 
13. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no prazo  
vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço de  
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963,  (vide item 9 da NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-
MCOM).

 

14. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a SERAD informou 
que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos dirigentes 
(vide itens 13 e 14 da NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-MCOM).

 
15. O check-list,  elaborado  pela  SERAD,  informa  que  a  referida  entidade  apresentou  os  seguintes  documentos 
exigidos, dentre outros (Doc. nº 10156410 -SEI): i) requerimento de renovação de outorga; ii) certidão simplificada ou  
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da  
pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; iv)  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade perante as fazendas 
federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade; vi) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos  
perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais 
de dez anos.

 

16. Vale  esclarecer,  ainda,  que  a  renovação da  permissão  para  execução do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art.  
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017.

 

17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes etapas: 
i) expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao Congresso 
nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

 

18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da renovação de  
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Campos dos 
Goytacazes/RJ, pela Emissora Continental de Campos Ltda. 

 
 III – CONCLUSÃO
 

19. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que 
devem ser observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga concedida à  
Emissora Continental de Campos Ltdap ara exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023; ii) 
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a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas  
pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada Secretaria verificar a  
existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a renovação da outorga  
para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223 da Constituição 
Federal;  iv)  após a  edição do decreto legislativo,  compete a  este  Ministério  adotar  as  medidas administrativas  para 
elaboração do termo aditivo ao contrato; v)  é necessário  que sejam adotadas as medidas necessárias  para  que, no 
momento  da  formalização  da  renovação  da  outorga  (assinatura  do  termo  aditivo), sejam  apresentados  os 
documentos  exigidos  de forma atualizada,  nos  termos do art.  113 c/c  o  art.  115 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
20. É  atribuição  do  Ministro  de  Estado  desta  Pasta  renovar  a  permissão,  por  meio  de  edição  de  portaria,  para 
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 

21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 

À consideração superior.
 

Brasília, 10 de agosto de 2022.
 

 
assinado eletronicamente JOÃO 

PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 

 
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043691201325 e da chave de acesso 23559d41

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 958928973 e chave de acesso 23559d41 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-08-2022 14:55. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30204418/chave/23559d41/visualizar/latest 8/8



10/08/2022 17:15

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30204418/chave/23559d41/visualizar/1598033987-959536372

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. 
SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n.   00116/2022  /CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

 
NUP: 53000.043691/2013-25

INTERESSADOS: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA.

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo o PARECER n.    00611 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios

fundamentos. 
 

Encaminhe-se conforme sugerido. 
 

Brasília, 10 de agosto de 2022.
 

 
CAROLINA SCHERER CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043691201325 e da chave de acesso 23559d41

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 959536372 e chave de acesso 23559d41 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-08-2022 17:06. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.043691/2013-25
INTERESSADA: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Emissora Continental de Campos Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.928.174/0001-38, objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora  em frequência modulada, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ,
vinculado  ao  FISTEL nº 50414540433, referente  ao  período de 1º de novembro de 2013 a 1º de
novembro de 2023.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 24498/2015/SEI-MC, nº 9867/2016/SEI-MC,
nº  8060/2017/SEI-MCTIC, nº 609/2021/SEI-MCOM nº 2127/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício
nº 35821/2015/SEI-MC, nº 14099/2016/SEI-MC, nº 16325/2017/SEI-MCTIC, nº 1260/2021/MCOM e nº
3633/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0798402, 0798410,
1095493, 1095512, 1802181, 1802219, 6387139, 6387153, 9472656 e SEI 9472659).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.014335/2021-17 , 53115.014332/2021-83 e 53115.016026/2022-62).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode  ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte



documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se originariamente à Rádio Difusora do Lavrador Ltda  a
outorga do serviço de radiodifusão sonora,  em onda média, conforme o Decreto nº 47.780, de 9 de
fevereiro de 1960, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de março de 1960 (SEI 10220055 - Pág.
3). Por ocasião da Quarta Alteração do Contrato Social, a concessionária passou a ser
denominada  Emissora Continental de Campos Ltda (SEI  10229499). Ademais, a outorga  foi adaptada
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de
Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI 6387011).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se  refere  ao decênio de 2003-2013. De acordo com o



Decreto s/n de 10 de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de fevereiro de
2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 2003 (SEI
10220055 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2011 publicado no Diário
Oficial da União do dia 26 de julho de 2011 (SEI 10220055 - Pág. 2).

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 19 de julho de 2013,
a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0523632 - Pág. 2).  Observa-se, então, que o
pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época.
A antiga redação do art. 4º da Lei nº  5.785/1972  estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de
2013.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10155363). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10155363).

 



13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 21 de julho de 2022 (SEI 10221460).

 

14. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de  serviço de radiodifusão.  Por sua vez, os
sócios administradores Aluysio Abreu Cardoso Barbosa e Christiano Abreu Barbosa compõem o quadro
societário de outra pessoa jurídica executante  do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Macaé/RJ. Já a sócia administradora Diva dos Santos Abreu Cardoso Barbosa
figura no quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão em
frequência modulada, na localidade  de Macaé/RJ, bem como  o serviço de radiodifusão de  sons e
imagens, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

 

15. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9474763). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação  (SEI
10161331).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10155363).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;



b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na  posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi



emitida em 23 de abril de 2020, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9472625).
 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos
arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria
de Radiodifusão, com vistas à  adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da  outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Assistente, em 04/08/2022, às 16:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 04/08/2022, às 16:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas substituto, em 04/08/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 05/08/2022, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10156410 e o código CRC 6D85CA9C.

Minutas e Anexos
MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo
Administrativo nº 53000.043691/2013-25, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE
CAMPOS LTDA  (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do Decreto  nº 47.780, de 9 de fevereiro de
1960, publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo nº 53000.043691/2013-25,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº_______, acompanhado da  Portaria nº    XXXX, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão
outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do
Decreto  nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para  o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.043691/2013-25 SEI nº 10156410



 

 

53000.043691/2013-25

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 07 de outubro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Emissora Continental de

Campos Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.928.174/0001-38, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de

Campos dos Goytacazes/RJ, vinculado ao FISTEL nº 50414540433, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de

novembro de 2023.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 320 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 07/10/2022, às 13:33, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3679724 e o código CRC C7A327ED no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SEI  nº 3679724

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.043691/2013-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2824/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Exposição de Motivos nº 320/2022 MCOM. 

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 320/2022 MCOM (3679718), do Ministério das Comunicações, que trata de
renovação, pelo prazo de dez anos,  da concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes/RJ.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, em 11/10/2022, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3679990 e o código CRC 65E1C20E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.043691/2013-25 SEI nº 3679990

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.043691/2013-25

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo/vos nº 320/2022 MCOM (3679718), do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da
República, Anexos (3679721), Parecer de Mérito I (3679723).

 

Assunto: Trata-se de processo administra�vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Emissora Con�nental de

Campos Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.928.174/0001-38, obje�vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de

Campos dos Goytacazes/RJ, vinculado ao FISTEL nº 50414540433, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de

novembro de 2023.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, (3679724), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

OFÍC IO Nº 2824/2022/GM/CC/PR (3679990), por Sabá Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo/vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 14/10/2022, às 16:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3689090 e o código CRC 6837CBBA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SEI  nº 3689090

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.043691/2013-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 402/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53000.043691/2013-25

INTERESSADO:    Emissora Continental de Campos Ltda (CNPJ 28.928.174/0001-38)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00320/2022 MCOM, de 03/10/2022 (3679718)

Parecer de Mérito I (3679723) – Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, de 04/08/2022

Parecer Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 10/08/2022[1] (3679721)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Campos
dos Goytacazes/RJ

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6.398, DE 11 DE AGOSTO DE 2022, que renova a outorga da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes/RJ, a parDr de 01/11/2013, pelo prazo de dez
anos, sem direito a exclusividade, para Emissora ConDnental de Campos Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 28.928.174/0001-38,
de acordo com o disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga nos termos da
Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, de 04/08/2022 (3679723), com o registro de que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do pedido de
renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de fevereiro de 1967,
que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 10/08/2022 (3679721), se posiciona pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, concluindo que não existe impedimento jurídico para renovação de outorga concedida à Emissora
ConDnental de Campos Ltdap ara exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Campos
dos Goytacazes/RJ, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Emissora ConDnental de Campos Ltda se encontra registrado no SIACCO – Sistema
de Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac565a918&state=FM-C4

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 04 de agosto de 2022 (3679604), e ponderando que a atualização dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, bem como que há a necessidade de que
seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do
respecDvo termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, esta SAG/CC-PR não
têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e
sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da
República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.398-de-11-de-agosto-de-2022-429345058
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=EMISSORA%20CONTINENTAL%20DE%20CAMPOS%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=28928174000138
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac565a918&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00116/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 10/08/2022 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 22/12/2022, às 17:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 22/12/2022, às
17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 23/12/2022, às 11:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3832865 e o código CRC E084CE20 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.043691/2013-25 SUPER nº 3832865

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.043691/2013-25   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 346 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado:  EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.043691/2013-25

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.043691/2013-25, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial em
Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA., CNPJ
nº 28.928.174/0001-38, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

 

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiFsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

 

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a que
se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da
ConsFtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme o
Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

 

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsFtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.



 

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesFvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

 

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsFtuição, os concernentes atos de renovação de outorgas
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraFvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas
distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

 

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parFcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraFvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.043691/2013-25, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 



 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uFl izada para transmiFr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéFcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óFma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/12/2022, às 14:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/12/2022, às
14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 26/12/2022, às 20:11, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3837302 e o código CRC 04CABE89 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SUPER nº 3837302
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
  



6

  

 

De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 



 

 

53000.043691/2013-25

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais
 

Brasília, 24 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 320 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 320 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 24/01/2023, às 15:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3909643 e o código CRC 743A644C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SUPER nº 3909643

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.043691/2013-25
INTERESSADA: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, do O/cio Interno nº 23557/2022/MCOM e do Parecer nº
00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Emissora Con8nental de Campos Ltda
(CNPJ nº 28.928.174/0001-38), obje8vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, referente ao período
de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023 (SUPER 10156410, 10281210 e 10296418).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 6.398, de 11 de agosto de 2022, no Diário Oficial da União do dia 15 de
setembro de 2022, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10 (dez) anos (SUPER 10399051). O processo foi,
então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Cons8tuição Federal. No entanto, em razão da mudança de 8tularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram res8tuídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ra8ficação da(s) minuta(s)
proposta(s) na referida Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM (SUPER 10156410).

 

3. Nesse sen8do, foi editada nova minuta de Exposição de Mo8vos, colacionada aos autos sob o SUPER 11017482, a ser
remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 20/07/2023, às 10:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
20/07/2023, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11017449 e o código CRC 13E0C9D8.

Minutas e Anexos
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Minuta de Exposição de Motivos (11017482)

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 Documento nº 11017449



MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.043691/2013-25, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 6398, de 11 de agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de

1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA. (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos

termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 20/07/2023, às 10:43 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

20/07/2023, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11017482 e o código CRC 2B68913C.

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 Documento nº 11017482
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EM Nº 97/2023/MCOM

 

Brasília, 20 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra,vo nº 53000.043691/2013-25, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 6398, de 11 de agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par,r de

1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA. (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos

termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de Campos dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons,tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 08/08/2023, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11021848 e o código CRC 82228327.

Referência: Processo nº 53000.043691/2013-25 Documento nº 11021848

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38973/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11021848)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM (10156410) e Parecer Jurídico nº
00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10296418), encaminho a Exposição de Motivos (11021848), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

02/08/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11021851 e o código CRC 85B675AE.

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 Documento nº 11021851

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39828/2023/MCOM

Brasília, 09 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11021848)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (11017449), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (11021848), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 09/08/2023, às 17:12 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11053370 e o código CRC E98ED541.

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 Documento nº 11053370
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EM nº 00428/2023 MCOM 

  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.043691/2013-25, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6398, de 11 de 

agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 

de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS 

LTDA. (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, 

publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Campos dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23435/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.043691/2013-25.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/08/2023,
às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11059871 e o código CRC 561978BA.

 

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 Documento nº 11059871

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº 00428/2023 MCOM

 

Brasília, 14 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.043691/2013-25, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6398, de 11 de 

agosto de 2022, publicada em 15 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 

de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS 

LTDA. (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, 

publicado  em 4  de  março  de  1960,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Campos dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

PARECER         n.         00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.043691/2013-25

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

EMENTA: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada.  Inexistência  óbice  legal.  Renovação  da  outorga  anteriormente  concedida. 
Encaminhamento à SERAD.

I - RELATÓRIO

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  23557/2022/MCOM, a  Secretaria  de  Radiodifusão  do  Ministério  das 
Comunicações  encaminha  a  esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  manifestação,  o  Processo  Administrativo  nº  
53900.043691/2015-27, cujo teor versa sobre a renovação da outorga concedida à Emissora Continental de Campos 
Ltda  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  na  localidade  de  Campos  dos  
Goytacazes/RJ, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos 
fáticos anteriores, que o Presidente da República, por meio do Decreto s/n°, de 10 de fevereiro de 2010, publicado no 
Diário Oficial  da União -  DOU nº  29,  de 11 de fevereiro de 2010,  e  o  Congresso Nacional,  por  meio do Decreto  
Legislativo nº 206, de 2011, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 142, de 26 de julho de 2011, renovaram a  
outorga da concessão conferida à Emissora Continental de Campos Ltda para executar o serviço de radiodifusão sonora,  
em onda média, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

3. Verifica-se da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo que houve a adaptação da 
mencionada outorga com a finalidade de que fosse prestado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  
sendo celebrado termo aditivo para tanto, o qual foi publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 28 de novembro de  
2016 (Doc. nº 6387011 -SEI).

4. A Emissora Continental de Campos Ltda apresentou requerimento de renovação da outorga em 19 de 
julho de 2013, referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023. (Doc. nº 0523632 - SEI).

5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a 
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 
10156410- parte final - SEI).

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II - FUNDAMENTAÇÃO
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II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA

7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a renovação da outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, encontra-se disciplinada pela Constituição 
Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho 1972,  pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com mudanças promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, pelo Decreto nº  
10.775, de 23 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 10.804, de 22 de setembro de 2021, e pelas demais normas aplicáveis à  
espécie.

8. Em  razão  da  necessidade  de  permitir  uma  melhor  compreensão  sobre  o  arcabouço  normativo  que 
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever 
os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Arte. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  observado  o  princípio  da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional especializado o ato no prazo do art.  64, § 2º e § 4º,  a contar do 
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§  3º  O ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  a  deliberação  do  
Congresso Nacional, na forma dos parâmetros anteriores.

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para como emissoras de rádio e de 
quinze para como cancelamento de televisão.

Arte. 224. Para fazer o sucesso neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades  
educacionais culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade e o técnico 
interesse público em sua existência. (  Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)  

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços 
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os 
doze meses anteriores  ao término do respectivo prazo da outorga.    (  Redação dada pela  lei  nº   
13.424, de 2017)

§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário. (  Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 2o As entidades com o serviço em funcionamento em caráter  precário mantêm as mesmas 
condições dele decorrentes. (  Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 3o As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste 
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no 
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (  Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)  

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
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Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão 
encaminharão  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações,  nos  doze  meses 
anteriores     ao     término     do     prazo     da     outorga,     nos     termos     do     disposto     no     art. 4º da Lei nº 5.785, de 23   
de   j  unho de 1972  , acompanhado da documentação prevista.          (  Redação dada pelo Decreto nº   
10.775, de 2021) V i      g  ência  

§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se 
refere  o  caput  serão  notificadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações para que se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias,  
contado da data da notificação. (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, 
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no   caput   e § 1º.                         (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 3º A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de 
radiodifusão fica condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público 
da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento 
parcelado.   (      Incluído pelo dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021)     (      Vigência)  

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                                  (  Redação     dada     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - revogado

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
e m  q u e  e s t i v e r e m  a r q u i v a d o s  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  p e s s o a 
j u r      ídica;                                                                                                                                   (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - revogado

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo Decreto nº 9.138, de   2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                 (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação         de         certidão         negativa,         nos         termos         do         disposto         no         Título         VII-A         do         Decreto-Lei   
n      º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - revogado

XI - declaração de que:   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    Vi  g  ência      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por  
novo período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    V i      g  ência  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número  superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

c) nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar     ou     de     cargos     ou     funções     dos     quais     decorra     foro     especial;          (  Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021) V i      g  ência  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10804.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10804.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5785.htm#art4


10/08/2022 17:15 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30204418/chave/23559d41/visualizar

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30204418/chave/23559d41/visualizar/latest 4 /

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021) V i      g  ência  

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que 
tratam as alíneas         “b”         a         “q”         do         inciso         I         do         ca  put do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   V i      g  ência  

§ 1º No caso de serviços de radiodifusão sonora,  será publicada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao 
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para 
deliberação. (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação 
da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,  
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  para  envio  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para deliberação.                                     (  Redação     dada     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º A existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação.   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    V i      g  ência  

DECRETO Nº 10.775, DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Art.  5º Os  processos  de  pedido  de  renovação  de  outorga  protocolados  no  Ministério  das 
Comunicações  até  a  data  de  publicação  deste  Decreto  cujo  requerimento  esteja  pendente  de 
decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos processos cuja decisão tenha sido tomada.

9. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para a execução 
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, deve ser realizada à luz do que dispõe as normas acima  
mencionadas.

II.2 - ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

10. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para  
prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em 
questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

11. Compulsando  os  autos  do  Processo  Administrativo  em  epígrafe,  verifica-se  que  a  Secretaria  de 
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito  
do pedido de  renovação de outorga para  prestação do serviço de  radiodifusão sonora,  em frequência  modulada,  na 
localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, apresentado pela Emissora Continental de Campos Ltda (Doc. nº 10156410 - 
SEI), in verbis:

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Emissora 
Continental  de  Campos  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº  28.928.174/0001-38,  objetivando  a 
renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, vinculado ao FISTEL nº 50414540433, 
referente ao período de 1º de novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

2. Por meio da Nota Técnica nº 24498/2015/SEI-MC, nº 9867/2016/SEI-MC, nº 8060/2017/SEI- 
MCTIC, nº 609/2021/SEI-MCOM nº 2127/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício 
nº  35821/2015/SEI-MC,  nº  14099/2016/SEI-MC,  nº  16325/2017/SEI-MCTIC,  nº
1260/2021/MCOM e nº 3633/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a 
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga
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(SEI 0798402  , 0798410  , 1095493  , 1095512  , 1802181  , 1 8 0 2 2 1 9  , 6 3 8 7 1 3 9  , 6 3 8 7 1 5 3  , 
9 4 7 2 6 5 6   e
SEI 9472659).

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do 
exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço 
de  radiodifusão  (Protocolos  nº  53115.014335/2021-17  ,  53115.014332/2021- 
83 e 53115.016026/2022-62).

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo 
Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo 
Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem 
da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223,
§ 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto  
nº 52.795/1963.

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento 
dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 
236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº  
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros 
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da 
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

(...)

6. Além  disso,  os  limites  de  outorga  serão  analisados  pelo  Poder  Público  por  ocasião  da 
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do 
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-  
Lei nº 236/1967.

7. No caso em apreço, conferiu-se originariamente à Rádio Difusora do Lavrador Ltda a outorga 
do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em onda  média,  conforme o  Decreto  nº  47.780,  de  9  de 
fevereiro de 1960, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de março de 1960 
(SEI  10220055 - Pág. 3). Por ocasião da Quarta Alteração do Contrato Social, a concessionária 
passou a ser denominada Emissora Continental de Campos Ltda (SEI 10229499). Ademais, a 
outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos 
do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de 
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos 
(SEI 6387011).

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2003-2013. De acordo com o 
Decreto s/n de 10 de fevereiro de 2010,  publicado no Diário Oficial  da União do dia  11 de 
fevereiro  de  2010,  a  concessão foi  renovada,  pelo  prazo de  10 (dez)  anos,  a  partir  de  1º  de 
novembro de 2003 (SEI  10220055 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 
206, de 2011 publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de julho de 2011 
(SEI 10220055 - Pág. 2).

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  19 de julho de 2013, a 
entidade  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na 
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI  0523632 - Pág. 2). Observa-se, 
então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo 
legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas  
jurídicas  interessadas  na  renovação  da  outorga  deveriam  apresentar  o  correspondente 
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou 
seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de 2013.

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI 10155363). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administrativos 
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita  
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que 
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação 
processual. Veja:

(...)
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11. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963, 
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos  
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo 
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações 
(SEI 10155363).

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 21 de julho de 2022 (SEI 10221460).

14. Vê-se  que,  segundo  o  referido  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  – 
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e 
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de 
radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores Aluysio Abreu Cardoso Barbosa e Christiano 
Abreu Barbosa compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de 
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  na  localidade  de  Macaé/RJ.  Já  a  sócia 
administradora Diva dos Santos Abreu Cardoso Barbosa figura no quadro societário de outras 
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão em frequência modulada, na 
localidade de Macaé/RJ, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade 
de Campos dos Goytacazes/RJ.

15. Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de 
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão 
(SEI  9474763). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM 
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a 
cassação (SEI 10161331).

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,  
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou- 
se,  ademais,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da  
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  o  Fundo de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10155363).

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade,  à  luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão,  de modo a impossibilitar  a  
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 
documentação necessária à renovação.

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº  
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação  
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a 
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento  da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é 
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11078871&id_procedimento_atual=636827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=63f8a7dc43573b1c358552d8f27cff02bf4153095d1622ff5f5ccec37b984704
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11085267&id_procedimento_atual=636827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=352b5a2172b1eabe2228961e8fde7eaa518647ca10a5d2d66ad2786c3a91c0e3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10362174&id_procedimento_atual=636827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=61a1a7a6c08769f54b97e4dfe29cbcf1e80f3691cac31e9dbaca0767670a3fb7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11148167&id_procedimento_atual=636827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1d9e1b2e71aae2f65af00521491593bb59c05098ac864adf2fc702b6d15a7b67
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11078871&id_procedimento_atual=636827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=63f8a7dc43573b1c358552d8f27cff02bf4153095d1622ff5f5ccec37b984704
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licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento 
da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 

único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação.

21. Nesse contexto,  verificou-se,  após consulta ao Sistema Mosaico,  que a entidade obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi  
emitida em 23 de abril de 2020, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9472625).

22. Sendo assim,  esta  Secretaria  de Radiodifusão assenta o entendimento pela  viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada,  na  localidade  de  Campos  dos  Goytacazes/RJ,  nos  termos  do  art.  5º  da  Lei  nº 
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

12. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para  
que haja renovação da outorga concedida para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, pela Emissora Continental de Campos Ltda, referente ao período de 1º de  
novembro de 2013 a 1º de novembro de 2023.

13. Vale destacar que a SERAD esclareceu que o referido pedido é tempestivo, pois foi protocolizado no  
prazo vigente à época, conforme estabelece o art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972 , c/c o art. 112 do Regulamento do Serviço  
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, (vide item 9 da NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI- 
MCOM).

14. No que se refere ao limite de outorgas previsto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, a SERAD 
informou que o quantitativo de outorgas está dentro da previsão normativa, tanto no que se refere aos sócios, quanto aos 
dirigentes (vide itens 13 e 14 da NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-MCOM).

15. O  check-list,  elaborado  pela  SERAD,  informa  que  a  referida  entidade  apresentou  os  seguintes 
documentos exigidos,  dentre outros (Doc.  nº  10156410 -SEI):  i)  requerimento de renovação de outorga;  ii)  certidão 
simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica; iii) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; iv) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; v) certidões de regularidade 
perante  as  fazendas  federal,  estadual,  municipal  (ou  distrital)  da  sede  da  entidade;  vi)  prova  de  regularidade  do 
recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel; vii) certidão negativa de inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; viii) Comprovação pelos dirigentes da condição de brasileiro nato  
ou naturalizado há mais de dez anos.

16. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, conforme a redação do art.  
115 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017.

17. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes  
etapas:  i)  expedição de portaria  ministerial,  renovando a  permissão à  citada Fundação;  ii)  submissão da matéria  ao  
Congresso nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

18. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize o deferimento 
da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Campos dos Goytacazes/RJ, pela Emissora Continental de Campos Ltda.

III – CONCLUSÃO

19. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, 
que  devem ser  observadas  as  seguintes  orientações:  i)  não  existe  impedimento  jurídico  para  renovação  de  outorga 
concedida à Emissora Continental de Campos Ltdapara exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10359914&id_procedimento_atual=636827&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=933780046f9f65c7f0e774b378973f0523b8a7e064475b838363c51d3d0ac1ef
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modulada,  na  localidade  de  Campos  dos  Goytacazes/RJ,  referente  ao  período de  1º  de  novembro de  2013 a  1º  de  
novembro de 2023; ii) a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela SERAD, estão 
aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à mencionada 
Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a  
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão pela entidade interessada, consoante o disposto no art.  
223 da Constituição Federal;  iv)  após a edição do decreto legislativo,  compete a este Ministério adotar  as medidas  
administrativas  para  elaboração  do  termo  aditivo  ao  contrato;  v)  é  necessário  que  sejam  adotadas  as  medidas 
necessárias para que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam 
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

20. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para 
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

21. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 10 de agosto de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043691201325 e da chave de acesso 23559d41

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 958928973 e chave de acesso 23559d41 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-08-2022 14:55. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915  

DESPACHO     DE     APROVAÇ     ÃO     n.   00116/2022  /CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.043691/2013-25

INTERESSADOS: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA. 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo o PARECER n. 00611 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios
fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido. 

Brasília, 10 de agosto de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000043691201325 e da chave de acesso 23559d41

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 959536372 e chave de acesso 23559d41 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-08-2022 17:06. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/09/2022 | Edição: 176 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.398, DE 11 DE AGOSTO DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 

parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.043691/2013-25,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS 

LTDA (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do Decreto nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, 

publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9597/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.043691/2013-25
INTERESSADA: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Emissora Continental de Campos Ltda, inscrita no CNPJ nº 28.928.174/0001-38, objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço
de radiodifusão sonora  em frequência modulada, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ,
vinculado  ao  FISTEL nº 50414540433, referente  ao  período de 1º de novembro de 2013 a 1º de
novembro de 2023.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 24498/2015/SEI-MC, nº 9867/2016/SEI-MC,
nº  8060/2017/SEI-MCTIC, nº 609/2021/SEI-MCOM nº 2127/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício
nº 35821/2015/SEI-MC, nº 14099/2016/SEI-MC, nº 16325/2017/SEI-MCTIC, nº 1260/2021/MCOM e nº
3633/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0798402, 0798410,
1095493, 1095512, 1802181, 1802219, 6387139, 6387153, 9472656 e SEI 9472659).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.014335/2021-17 , 53115.014332/2021-83 e 53115.016026/2022-62).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode  ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte



documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se originariamente à Rádio Difusora do Lavrador Ltda  a
outorga do serviço de radiodifusão sonora,  em onda média, conforme o Decreto nº 47.780, de 9 de
fevereiro de 1960, publicado no Diário Oficial da União do dia 4 de março de 1960 (SEI 10220055 - Pág.
3). Por ocasião da Quarta Alteração do Contrato Social, a concessionária passou a ser
denominada  Emissora Continental de Campos Ltda (SEI  10229499). Ademais, a outorga  foi adaptada
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de
Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI 6387011).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se  refere  ao decênio de 2003-2013. De acordo com o



Decreto s/n de 10 de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 11 de fevereiro de
2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de novembro de 2003 (SEI
10220055 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 206, de 2011 publicado no Diário
Oficial da União do dia 26 de julho de 2011 (SEI 10220055 - Pág. 2).

 

9. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 19 de julho de 2013,
a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0523632 - Pág. 2).  Observa-se, então, que o
pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época.
A antiga redação do art. 4º da Lei nº  5.785/1972  estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de maio de 2013 e 1º de agosto de
2013.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10155363). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10155363).

 



13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 21 de julho de 2022 (SEI 10221460).

 

14. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de  serviço de radiodifusão.  Por sua vez, os
sócios administradores Aluysio Abreu Cardoso Barbosa e Christiano Abreu Barbosa compõem o quadro
societário de outra pessoa jurídica executante  do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Macaé/RJ. Já a sócia administradora Diva dos Santos Abreu Cardoso Barbosa
figura no quadro societário de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão em
frequência modulada, na localidade  de Macaé/RJ, bem como  o serviço de radiodifusão de  sons e
imagens, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ.

 

15. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9474763). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação  (SEI
10161331).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10155363).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;



b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na  posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi



emitida em 23 de abril de 2020, com validade até 1º de novembro de 2023 (SEI 9472625).
 

22. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos
arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

23. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria
de Radiodifusão, com vistas à  adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da  outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Assistente, em 04/08/2022, às 16:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 04/08/2022, às 16:41 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas substituto, em 04/08/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 05/08/2022, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10156410 e o código CRC 6D85CA9C.

Minutas e Anexos
MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo
Administrativo nº 53000.043691/2013-25, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE
CAMPOS LTDA  (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do Decreto  nº 47.780, de 9 de fevereiro de
1960, publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo nº 53000.043691/2013-25,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº_______, acompanhado da  Portaria nº    XXXX, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão
outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), nos termos do
Decreto  nº 47.780, de 9 de fevereiro de 1960, publicado em 4 de março de 1960, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para  o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.043691/2013-25 SEI nº 10156410



 

 

53000.043691/2013-25

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 26 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2013, a concessão outorgada à

EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA. (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de Campos dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 428 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 26/10/2023, às 16:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4683844 e o código CRC 57D856CE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SUPER nº 4683844

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.043691/2013-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3919/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos Nº 420/2023 MCOM (4683827), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra:vo nº 53000.043691/2013-25, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par:r de 1º de novembro
de 2013, da concessão outorgada à EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA. (CNPJ nº 28.928.174/0001-38), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Campos dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 
 

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/10/2023, às 17:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4684466 e o código CRC 27B0FFEF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.043691/2013-25 SUPER nº 4684466

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.043691/2013-25

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos Nº 420/2023 MCOM (4683827), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4683844), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3919/GM/CC/PR (4684466), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 30/10/2023, às 18:48, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4691373 e o código CRC 7C52C0A7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SUPER nº 4691373

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.043691/2013-25   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 403 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radio comercial FM.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.043691/2013-25

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.043691/2013-25, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA, CNPJ
nº 28.928.174/0001-38, na localidade de Campo dos Goytacazes/RJ.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.043691/2013-25, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

LUDMYLA RODRIGUES GOMES

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 15:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ludmyla Rodrigues Gomes, Assessor(a), em 10/06/2024, às 12:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/06/2024, às
19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/06/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5781679 e o código CRC DB5CE77B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.043691/2013-25 SUPER nº 5781679

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.043691/2013-25
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 545/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.043691/2013-25. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00428/2023 MCOM, de 14 de Agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado) no
município de Campos dos Goytacazes (RJ).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00428/2023 MCOM (4681375), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraFvo nº 53000.043691/2013-25, acompanhado da Portaria MCOM nº 6.398, de 11 de
agosto de 2022, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado),
pelo prazo de dez anos, a parFr de 1º de novembro de 2013, no município de Campos dos Goytacazes, estado do Rio de Janeiro, sem
direito à exclusividade, para a empresa EMISSORA CONTINENTAL DE CAMPOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 28.928.174/0001-38, de

acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços

de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00611/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (3679607), que se posiciona pela viabilidade jurídica do

pedido de renovação, desde que observadas ressalvas pontuais quanto à documentação do processo apontadas no
próprio parecer. 

Nota Técnica nº 9597/2022/SEI-MCOM, de 05 de agosto de 2022 (4683839), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[3], raFficada pelo Despacho (4681370) de 20 de julho de 2023, que registra que o processo
superou as ressalvas apontadas no parecer jurídico e se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795,
de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 04 de agosto de 2022 (3679604), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administraFvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.398-de-11-de-agosto-de-2022-429345058
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.398-de-11-de-agosto-de-2022-429345058
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.398-de-11-de-agosto-de-2022-429345058
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac565a918&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senFdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecFvo termo adiFvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros
administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conFnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsFtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiFr manifestação final quanto à consFtucionalidade, à legalidade e à compaFbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art.
26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm


[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro
de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a
desaFvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 22/07/2024, às 18:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/07/2024, às 18:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 22/07/2024, às 18:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5870768 e o código CRC 5AA60FCC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.043691/2013-25 SEI nº 5870768

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
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